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I N T R O D U Ç Ã O 

A transformação d a s e s t r u t u r a s agrárias c a b o -
- v e r d i a n a s , d i r i a , a transformação d a s f o r m a s c o m o o 
h o m e m c a b o - v e r d i a n o o r g a n i z a a s s u a s relações c o m 
a t e r r a ( o b j e c t o ) c o m o o b j e c t i v o d e t i r a r d e l a o s m e i o s 
d e subsistência d e q u e n e c e s s i t a , e a i n d a a s relações 
q u e n e s t e p r o c e s s o s e e s t a b e l e c e m e n t r e o s h o m e n s e m ­
p e n h a d o s n a exploração d a t e r r a , é u m a exigência v i t a l 
p a r a o êxito d o o b j e c t i v o d e construção d u m a e c o n o m i a 
n a c i o n a l i n d e p e n d e n t e , e n t e n d i d a e s t a c o m o a p o s s i b i l i ­
d a d e d e a c e s s o d e c a d a cidadão c a b o - v e r d i a n o à g e n e ­
r a l i d a d e d o s b e n s e serviços indispensáveis a u m a v i d a 
sã e d i g n a , s e m pôr e m c a u s a o s v a l o r e s básicos, m o r a i s 
e políticos, e m q u e a s s e n t o u a l u t a d e libertação n a ­
c i o n a l d i r i g i d a p e l o P A I G C e q u e v e m n o r t e a n d o a acção 
d o n o s s o r e g i m e . 

O p r o g r a m a d o n o s s o P a r t i d o , e s t a b e l e c e c l a ­
r a m e n t e o s o b j e c t i v o s d a R e f o r m a Agrária, c o m p e t i n d o 
a o R e g i m e realizá-la, d e a c o r d o c o m a situação c o n c r e t a 
d o País. 

O a r t i g o 10.° d a Constituição d a República, q u e 
t r a t a d a organização económica e s o c i a l , e s t a b e l e c e c o m o 
o b j e c t i v o d e t a l organização «a promoção contínua d o 
b e m e s t a r d o p o v o , a liquidação d a exploração d o h o ­
m e m p e l o h o m e m e a eliminação d e t o d a s a s f o r m a s 
d e sujeição h i m i a n a a i n t e r e s s e s d e g r a d a n t e s , e m p r o ­
v e i t o d e indivíduos, d e g r u p o s o u classes». 
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É e v i d e n t e , q u e n e n h u m a d a s acções q u e n o n.° 
2 d o c i t a d o a r t i g o 10.°, a Constituição e s t a b e l e c e d e v e ­
r e m s e r p r o m o v i d a s p e l o G o v e r n o , terá s e n t i d o o u p o ­
derá s e r r e a l i z a d a c o m êxito, e n q u a n t o a m a i o r p a r t e 
d o s c a m p o n e s e s c a b o - v e r d i a n o s e s t i v e r s u j e i t a a relações 
d e dependência, e n q u a d r a d a s e m s i s t e m a s anacrónicos d e 
produção. R e c o r d e - s e q u e m a i s d e 6 0 % d a população 
c a b o - v e r d i a n a é constituída p o r c a m p o n e s e s . 

D i r i a , p o r t a n t o , q u e a própria consolidação d o 
R e g i m e p a s s a p o r u m a R e f o r m a Agrária c u j a s l i n h a s 
m e s t r a s é u r g e n t e d e f i n i r , b e m c o m o a s f o r m a s d a s u a 
aplicação. «A realização d a R e f o r m a Agrária, t e n d o e m 
v i s t a o d e s e n v o l v i m e n t o d a produção agrícola e c o m o 
condição indispensável p a r a a construção d u m a s o c i e d a d e 
s e m exploração» é, aliás, u m d o s p r e s s u p o s t o s p a r a a 
realização d o o b j e c t i v o d a organização económica e s o ­
c i a l d a República d e C a b o V e r d e , d e l i n e a d a n a C o n s t i ­
tuição. 

A o s e f a l a r d a n e c e s s i d a d e d e u m a R e f o r m a A g r a " 
r i a , p a r t e - s e d a constatação e v i d e n t e d e q u e a s a c t u a i s 
e s t r u t u r a s agrárias não s e r v e m n e m a o s o b j e c t i v o s d e 
produção, n e m a o s o b j e c t i v o s s o c i a i s d o R e g i m e . P a r a 
s e d e f i n i r q u a l a R e f o r m a Agrária a r e a l i z a r há, p o r ­
t a n t o , q u e a n a l i s a r a e s t r u t u r a e x i s t e n t e , p a r a s e d e t e r ­
m i n a r q u a i s o s obstáculos q u e s e opõem à realização 
d o s o b j e c t i v o s e , d e a c o r d o c o m e s s e s m e s m o s o b j e c t i ­
v o s , q u a i s a s alterações a i n t r o d u z i r , p o r q u e v i a s e e m 
q u e r i t m o s . 

É f a c t o a s s e n t e q u e a s i l h a s d e C a b o V e r d e 
e r a m , n o m o m e n t o d a s u a d e s c o b e r t a p e l o s p o r t u g u e s e s , 
c o m p l e t a m e n t e d e s a b i t a d a s . N a d a s e o p u n h a , p o r t a n t o , à 
s u a ocupação e às experiências d e transplantação d o 
m o d o d e p r o d u z i r p r e d o m i n a n t e , n e s s e s t e m p o s , e m P o r ­
t u g a l . É e v i d e n t e q u e , c o m o m o d o d e produção, o s 
p o r t u g u e s e s também t r a z i a m a s relações s o c i a i s a e l e 
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i n e r e n t e s . 

Ê a s s i m q u e s e começa a ocupação agrícola 
d a s i l h a s n a b a s e d a s doações régias q u e , n o d e c u r s o 
d o s t e m p o s , irá p r o v o c a r o a p a r e c i m e n t o d a s g r a n d e s 
p r o p r i e d a d e s e x p l o r a d a s c o m b a s e e m t r a b a l h o e s c r a v o 
n a s i l h a s d e S a n t i a g o e F o g o , a s p r i m e i r a s a s e r e m p o ­
v o a d a s . A p r i m e i r a g r a n d e d i f i c u l d a d e d o s i s t e m a t e r i a 
s i d o a mão-de-obra e , n a s condições d a época, a solução 
e n c o n t r a d a f o i a e s c r a v a t u r a . H a v i a , e n t r e t a n t o , o u t r o 
p r o b l e m a e q u e e r a a adaptação d a s técnicas agrícolas 
às condições ecológicas d a s i l h a s . F u n d a m e n t a l m e n t e , 
a adaptação d a s próprias espécies v e g e t a i s c o n h e c i d a s 
n a E u r o p a às características d e a r i d e z e a l e a t o r i d a d e 
d o c l i m a c a b o - v e r d i a n o , a s s u n t o a q u e v o l t a r e m o s m a i s 
à f r e n t e . 

A ocupação agrícola d a s i l h a s m a i s áridas, f u n ­
d a m e n t a l m e n t e d o g r u p o N o r t e , f a r - s e - i a m a i s t a r d e e 
s e g u i n d o u m s i s t e m a d i f e r e n t e , b a s e a d o n a l e i p o r t u ­
g u e s a d a s s e s m a r i a s q u e , c o m o d e c o r r e r d o s t e m p o s , 
v i r i a a d a r u m a predominância d e p e q u e n a s o u médias 
p r o p r i e d a d e s e x p l o r a d a s p o r c o n t a própria. E s s a d i f e ­
rença d e s i s t e m a s d e ocupação e x p l i c a a s diferenças d e 
e s t r u t u r a s e x i s t e n t e s , até h o j e , e n t r e d u a s i l h a s c o m o 
S . N i c o l a u e S a n t i a g o : a área c u l t i v a d a p o r c o n t a pró­
p r i a e m S a n t i a g o r e p r e s e n t a 2 8 % d o t o t a l d a área c u l ­
t i v a d a n a i l h a , e n q u a n t o , e m S . N i c o l a u , r e p r e s e n t a 6 1 % . 
( Q u a d r o I ) ( V e r C a r r e i r a ) . 

V o l t a n d o u m p o u c o atrás, p o d e - s e d i z e r q u e , 
p a r a a ocupação agrícola d a s i l h a s , h a v i a , n e s s a época, 
d o i s g r a n d e s p r o b l e m a s a r e s o l v e r : o d a mão-de-obra, 
q u e t i n h a q u e s e r a b u n d a n t e e e x t r e m a m e n t e b a r a t a , e 
o d a adaptação d a s espécies v e g e t a i s a c u l t i v a r às c a ­
racterísticas d o c l i m a . A solução d e s s e s d o i s p r o b l e m a s 
está l i g a d a à d e s c o b e r t a e ocupação económica d a Amé­
r i c a p e l a s potências e u r o p e i a s . 
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A d e s c o b e r t a d a América v a i d a r a c o n h e c e r 
a o m u n d o o m i l h o ( Z e a M a y s ) q u e s e revelará p a r t i c u ­
l a r m e n t e adaptável às características climáticas d e C a b o 
V e r d e e , p o r o u t r o l a d o , a ocupação económica d o C o n ­
t i n e n t e a m e r i c a n o v a i p r o v o c a r a transformação d o c o ­
mércio d e e s c r a v o s , até então e s s e n c i a l m e n t e domésticos 
n o «grande tráfego» d o e s c r a v o - a n i m a l - d e - t r a b a l h o ( v e r 
D a v i d s o n ) . A s s i m s e v a i j u s t i f i c a r e p o s s i b i l i t a r a o c u ­
pação e m g r a n d e e s c a l a d a s i l h a s , o q u e p e r m i t e u m a 
c e r t a época «áurea» n a história económica d e C a b o 
V e r d e , graças à utilização d a situação geográfica d a s 
i l h a s , p r i v i l e g i a d a s c o m o p o n t o d e c o n t r o l o e e n t r e p o s t o 
c o m e r c i a l . 

A n o s s a a g r i c u l t u r a é c a r a c t e r i z a d a , l o g o n a 
s u a infância: 

- p e l a concentração d o e s s e n c i a l e d a s m e l h o r e s 
t e r r a s n a «posse», m a i s t a r d e p l e n a , d e u m r e d u z i d o 
número d e proprietários, q u e a s e x p l o r a m , p r i m e i r o c o m 
r e c u r s o a t r a b a l h o e s c r a v o e , m a i s t a r d e , n u m r e g i m e 
d e p a r c e r i a e a r r e n d a m e n t o m u i t o próximo d a servidão 
q u e c a r a c t e r i z o u a i d a d e média e u r o p e i a ; 

- p e l a afectação d a q u a s e t o t a l i d a d e d a s t e r r a s 
a p t a s a o c u l t i v o d e s e q u e i r o à consociação m i l h o / f e i ­
jões t r o p i c a i s , p o s s i v e l m e n t e a o algodão p a r a a f a b r i ­
cação d e p a n o s , indispensáveis n o comércio d e e s c r a v o s ; 

é - p e l a afectação d o g r o s s o d a s t e r r a s disponí­
v e i s ( m a r g i n a i s p a r a a a g r i c u l t u r a ) à pecuária e x t e n ­
s i v a ( b o v i n o s e c a p r i n o s , p o s s i v e l m e n t e c o m l a r g a p r e ­
dominância d e s t e s ) ; 

- a s t e r r a s e x p l o r a d a s n a b a s e d a p e q u e n a p a r ­
c e l a e m r e g i m e d e p o s s e p l e n a o u d e d i r e i t o s e s p e c i a i s 
d e u s o e fruição são l a r g a m e n t e minoritárias e m área 
e a s u a produção r e p r e s e n t a também p e r c e n t a g e m l a r ­
g a m e n t e minoritária d a produção agrícola g l o b a l ; 
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- t o d a a e s t r u t u r a económica e s o c i a l d o t e r ­
ritório é l a r g a m e n t e d o m i n a d a p e l a c l a s s e d o s g r a n d e s 
proprietários q u e , além d a t e r r a , c o n t r o l a m o s t r a n s ­
p o r t e s , o comércio e a p e q u e n a indústria a r t e s a n a l . ( V e r 
C a r r e i r a ) . 

A S E S T R U T U R A S A C T U A I S , 
V I A S P A R A A S U A TRAIMSFORMAÇÃO 

É c o m b a s e n o p a n o d e f u n d o m u i t o l a r g a m e n t e 
esboçado- atrás q u e s e v a i d e s e n v o l v e r a a g r i c u l t u r a e 
q u e vão e v o l u i r a s e s t r u t u r a s agrárias, s u j e i t a s à p r e s ­
são d e d i v e r s o s f a c t o r e s i n t e r n o s e e x t e r n o s q u e r e s u ­
m i r e m o s : 

A revolução i n d u s t r i a l n a E u r o p a , q u e c o n d u z 
às g r a n d e s revoluções b u r g u e s a s e à abolição d a e s c r a ­
v a t u r a ; o rápido c r e s c i m e n t o demográfico q u e , b e m c e d o , 
s e c o n f r o n t a c o m a e x i g u i d a d e d a s t e r r a s aráveis d i s ­
poníveis e c o m a inexistência d o u t r o s s e c t o r e s d e a c t i ­
v i d a d e económica c a p a z e s d e a b s o r v e r o s e x c e d e n t e s d e 
mão-de-obra g e r a d o s ; a s s u c e s s i v a s c r i s e s económicas 
i n t e r n a s , c a u s a d a s p e l o s p r o l o n g a d o s e f r e q u e n t e s perío­
d o s d e s e c a ; a s g r a n d e s c r i s e s económicas m u n d i a i s ; a 
emigração ( V e r C a r r e i r a ) . 

D i s s e m o s q u e e r a necessário c o n h e c e r a e s t r u ­
t u r a agrária e x i s t e n t e p a r a s e s a b e r q u e transformações 
são necessárias, c o m o realizá-las e e m q u e r i t m o s . 

O c o n h e c i m e n t o d a e s t r u t u r a agrária c a b o - v e r ­
d i a n a é t a r e f a difícil. Começa p o r C a b o V e r d e n u n c a 
t e r t i d o u m c a d a s t r o o r g a n i z a d o d a p r o p r i e d a d e rústica: 
n u n c a t e v e serviços c a d a s t r a i s d i g n o s d e s s e n o m e . A 
última t e n t a t i v a m o r r e u l o g o após o s p r i m e i r o s p a s s o s , 
s e m q u e s e p o s s a e n c o n t r a r explicação plausível q u e não 
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s e j a o d e s i n t e r e s s e a q u e o n o s s o País e s t e v e v o t a d o 
até à Independência. 

O s r e g i s t o s e x i s t e n t e s d i s t r i b u e m - s e p e l a s c o n ­
servatórias d e r e g i s t o s ( B a r l a v e n t o e S o t a v e n t o ) , p e l a s 
m a t r i z e s c o n c e l h i a s e d e f r e g u e s i a e p e l a s repartições 
c o n c e l h i a s d e finanças. Não p o d e r e m o s a f i r m a r c o m 
c e r t e z a , m a s haverá já d e z e n a s d e a n o s q u e o s r e g i s t o s 
c e n t r a i s não são a c t u a l i z a d o s , p o i s não s e f a z o balanço 
a n u a l , s e m c o n t a r o elevadíssimo número d e transacções 
e p a r t i l h a s q u e i m p l i c a m transferência d e p r o p r i e d a d e 
e q u e são f e i t a s à m a r g e m d e q u a l q u e r r e g i s t o l e g a l . 

A s c a r t a s d e s o l o s e x i s t e n t e s só c o b r e m p a r t e 
d o território e são c a r t a s g e r a i s d e classificação. A s q u e 
s e r i a m a s m a i s i m p o r t a n t e s , a s d e c a p a c i d a d e d e u s o e 
a s d e aptidão não e x i s t e m e m a b s o l u t o . 

O s d a d o s m a i s s e g u r o s e x i s t e n t e s são o s o b t i d o s 
p o r inquérito. T e m o s o inquérito agrícola d e 7 8 / 7 9 e , 
a n t e s d e s s e , o d e 1 9 7 0 . 

M a s já m e e s q u e c i a d o u t r a d i f i c u l d a d e — a s 
áreas não são e m g e r a l m e d i d a s , m a s s i m e s t i m a d a s e 
e x p r e s s a s , n a m a i o r p a r t e d a s v e z e s , e m u n i d a d e s c o m o 
«litro d e semeadura», «balaio», «rego», e t c . . 

O inquérito agrícola r e a l i z a d o p e l o M D R e m 
1 9 7 8 / 7 9 é u m inquérito b a s e a d o n o interrogatório d o 
máximo d e c h e f e s d e família, à excepção d o s h a b i t a n t e s 
d o s p r i n c i p a i s c e n t r o s u r b a n o s . A s áreas são e x p r e s ­
s a s e m «litros», o q u e p e r m i t e e s t i m a r a s áreas r e a i s 
c o m aproximação razoável e , o q u e é m a i s i m p o r t a n t e , 
p e r m i t e c o n h e c e r b e m a s importâncias r e l a t i v a s d a s d i ­
v e r s a s f o r m a s d e exploração, o s números e x a c t o s d e 
r e n d e i r o s , p a r c e i r o s , a g r i c u l t o r e s p o r c o n t a própria, b e m 
c o m o a q u e l e s q u e s e e n c o n t r a m e m m a i s d o q u e c a d a 
u m a d e s s a s c a t e g o r i a s , e a i n d a u m número e l e v a d o d e 
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Q U A D R O I 

ÁREA C U L T I V A D A ( I t ) S E G U N D O O S R E G I M E S D E EXPLORAÇÃO E E M R E G A D I O E S E Q U E I R O 

I L H A C . P . % 
T o t a l A % 

T o t a l p % 
T o t a l A + P % 

T o t a l R e g a d i o % 
T o t a l S e q u e i r o % 

T o t a l 
T o t a i s 

A r e a c u l t . 

S a n t i a g o 6 0 1 6 9 2 8 1 0 9 6 9 3 5 0 4 7 2 7 8 2 2 1 5 6 9 7 1 7 2 7 2 9 8 3 2 1 5 8 2 1 9 7 2 2 3 1 1 9 
S t . " Antão 3 2 9 2 7 5 6 6 2 0 1 2 4 0 4 9 4 3 2 5 5 6 9 4 4 8 2 5 6 1 4 5 0 2 4 0 8 6 5 8 4 9 6 
S . N i c o l a u 1 0 4 3 0 6 1 3 7 0 6 5 1 5 3 9 6 5 5 2 3 7 5 3 9 3 1 6 4 4 3 9 7 1 6 9 8 2 
F o g o 2 7 4 3 8 5 1 1 5 3 3 3 2 5 2 6 3 4 6 2 6 7 9 6 4 9 0 0 5 4 2 3 4 1 0 0 5 4 2 3 4 
B r a v a 2 8 6 2 6 0 5 3 2 1 1 1 3 9 6 2 9 1 9 2 8 4 0 2 3 4 5 4 5 5 6 9 5 4 7 9 0 

F o n t e : G a b i n e t e d e Inquéritos R u r a i s , M D R , 7 8 / 7 9 

S . Tmgo 
A área t o t a l c o n t a a d a s E m p r e s a s E s t a t a i s e d a R i b e i r a S e c a 

f 
A s p e r c e n t a g e n s d e C P , A , P e A + P , são e m rela<;ão à área c u l t i v a d a t o t a l m e n o s a área c u l t i v a d a p e l o E s t a d o e a área d a R i b e i r a S e c a 

i 
NOTA: A última c o l u n a c o r r e s p o n d e às áreas t o t a i s i n q u i r i d a s j 



o u t r o s d a d o s d e g r a n d e importância. N o d e c u r s o d o 
c o r r e n t e a n o , e s p e r a m o s p o d e r c o m p l e t a r o s d a d o s d o 
inquérito agrícola c o m o s r e s u l t a d o s d a exploração d o 
l e v a n t a m e n t o aereofotogrométrico r e a l i z a d o e m 1 9 7 9 . 

C o m o s e vê, não n o s p o d e m o s b a s e a r e m d a d o s 
p e r f e i t a m e n t e q u a n t i f i c a d o s , o q u e não s i g n i f i c a q u e o s 
disponíveis não s e j a m s u f i c i e n t e s p a r a f u n d a m e n t a r a s 
p r i n c i p a i s l i n h a s d e orientação. T u d o d e p e n d e d o t i p o 
d e a b o r d a g e m q u e s e f i z e r . 

A p a r t i r d o s d a d o s disponíveis, d e c i d i u - s e a d o p ­
t a r u m a a b o r d a g e m q u e s e poderá c l a s s i f i c a r , t a l v e z , 
d e sociológica e q u e p e r m i t i u c o m p l e t a r o c o n h e c i m e n t o 
t r a n s m i t i d o p e l o s números f o r n e c i d o s p e l o s inquéritos e 
i d e n t i f i c a r o t i p o d e m e d i d a s m a i s c o n v e n i e n t e s . 

T e n d o p r e s e n t e s a s limitações a c i m a e x p o s t a s , 
a e s t r u t u r a agrária d e C a b o V e r d e poder-se-á d e f i n i r 
d a s e g u i n t e f o r m a : 

- área t o t a l d o País 4 0 3 3 0 0 h a ; o c u p a d a c o m 
c u l t u r a s d e s e q u e i r o 5 8 0 0 0 h a ( 1 ) [ 3 9 0 0 0 h a ( 2 ) ] ; 
c u l t u r a s d e r e g a d i o 2 0 0 0 h a ; p a s t a g e n s 3 7 0 0 0 h a ( 1 ) 
[ 5 4 0 0 0 h a ( 3 ) ] ; f l o r e s t a s 4 0 0 0 h a ( 1 ) [ 1 3 0 0 h a ( 2 ) ] ; 
a r e s t a n t e área, 3 0 2 3 0 0 o u 3 0 8 0 0 0 , é constituída p o r 
a f l o r a m e n t o s r o c h o s o s , l a v a s , s o l o u r b a n o e u m a e x t e n s a 
área d e l i t o - s o l o s e s o l o s htólicos inúteis p a r a o c u l t i v o 
d e q u a l q u e r c u l t u r a a l i m e n t a r , p o d e n d o n o e n t a n t o u m a 
g r a n d e p a r t e d e s s a área v i r a s e r s u j e i t a a t r a t a m e n t o 
e s p e c i a l p a r a f i n s s i l v o - p a s t o r i s . 

- A c a r g a p o p u l a c i o n a l p o r ha d e superfície 
agrícola útil é d e a p r o x i m a d a m e n t e 5 . 

( 1 ) - S E C P - C e n t e i o , S . 
( 2 ) - M D R - L i m a , M . 
( 3 ) - E M P d e évora - C r e s p o , D . 
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- 4 8 % d a área c u l t i v a d a é-o e m r e g i m e i n d i ­
r e c t o , c o m u m máximo d e 7 3 % e m S a n t i a g o e u m mí­
n i m o d e 3 7 % p a r a S . N i c o l a u (não s e c o n s i d e r a m a s 
i l h a s d e M a i o e B o a V i s t a ) . ( Q u a d r o I ) . 

' A área d e r e g a d i o r e p r e s e n t a 3 % d a área 
c u l t i v a d a t o t a l e m S a n t i a g o , 1 4 % e m S a n t o Antão, 3 % 
e m S . N i c o l a u , 0 % n o F o g o e 5 % n a B r a v a . 

- A área média c u l t i v a d a p o r família é d e 1 5 
«Its.», c o m u m máximo d e 1 8 «Its.» n a B r a v a e um 
mínimo d e 1 0 «Its.» e m S a n t o Antão. 

- A área média c u l t i v a d a p o r família é d e 1 4 
«Its» n o s e q u e i r o e 0 , 6 «Its.» n o r e g a d i o . ( Q u a d r o I I I ) . 

- A área média d a p a r c e l a é d e 5 «Its.» n o s e ­
q u e i r o e l«lt.» n o r e g a d i o . ( Q u a d r o I I I ) . 

- 3 9 % d o s c a m p o n e s e s não p o s s u e m t e r r a n e ­
n h u m a , c u l t i v a n d o t e r r a d e o u t r e m e m r e g i m e d e a r r e n ­
d a m e n t o o u d e p a r c e r i a c o m u m máximo d e 5 1 % e m 
S a n t i a g o e u m mínimo d e 1 9 % e m S . N i c o l a u e B r a v a . 
O s r e s t a n t e s são proprietários, m a s , d e s t e s , u m a p e r c e n ­
t a g e m q u e r e p r e s e n t a 3 0 % d o t o t a l são também r e n ­
d e i r o s , p a r c e i r o s , o u a i n d a r e n d e i r o s e p a r c e i r o s a o m e s ­
m o t e m p o . ( Q u a d r o I I ) . 

- A área c u l t i v a d a r e p r e s e n t a a p e n a s 1 5 % d a 
área d o País o u s e j a , a p r o x i m a d a m e n t e , 1 / 7 . 

U m a p r i m e i r a conclusão q u e s e p o d e t i r a r d o s 
números a c i m a r e f e r i d o s é q u e a m a i o r i a d o s p r o p r i e ­
tários rústicos d e C a b o V e r d e v i v e n d o d o s e c t o r agrícola 
r e c e b e r e n d i m e n t o s p r o v e n i e n t e s d o m e s m o , não i n v e s ­
t i n d o o mínimo o u i n v e s t i n d o m u i t o p o u c o n a a g r i c u l ­
t u r a . 

A e s t r u t u r a e x i s t e n t e é um f a c t o r d e i n s t a ­
b i l i d a d e p a r a a v i d a d e i m i a i m p o r t a n t e p a r t e d a n o s s a 
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Q U A D R O I I I 

ÁREA MÉDIA C U L T I V A D A P O R FAMÍLIA 
E 

ÁREA MÉDIA P O R P A R C E L A 

1 I t = 1 . 0 0 0 m 2 
1 l t = 0 , 1 h a 

A . M . C . F . A r . M . P a r c e l a 
R e g a ­

d i o 
S e q u e i ­

r o T o t e l R e g a ­
d i o 

S e q u e i ­
r o T o t a l 

S a n t i a g o 0 , 3 1 3 , 9 1 4 , 2 1 6 , 4 5 , 7 
S t . " Antão 1 , 5 9 , 2 1 0 , 7 0 , 2 5 , 4 
S . N i c o l a u 0 , 4 6 1 4 , 1 1 4 , 5 6 2 4 , 2 
F o g o 0 1 5 , 3 1 5 , 3 0 6 
B r a v a 0 , 9 1 7 , 5 1 8 , 4 2 , 3 3 , 2 

N.° médio d e p a r c e l a s p o r c h . f . 2 , 8 

população. C e r c a d e 4 0 % d o s c a m p o n e s e s d e C a b o V e r d e 
não são proprietários d a mínima p a r c e l a d e t e r r a arável; ! 
d o s q u e são proprietários, m a i s d e 5 0 % têm n e c e s s i d a d e , 
p a r a p r o d u z i r e m o s u f i c i e n t e p a r a v i v e r , d e p r o c u r a r 
t e r r a s d e o u t r e m , s e n d o , a o m e s m o t e m p o , r e n d e i r o s , 
p a r c e i r o s o u r e n d e i r o s e p a r c e i r o s . 

O minifúndio é o u t r a característica d a e s t r u ­
t u r a agrária c a b o - v e r d i a n a . 

A e s t r u t u r a a s s i m s u m a r i a m e n t e c a r a c t e r i z a d a 
não s e r v e n e m o s o b j e c t i v o s d e produção, n e m o s o b j e c ­
t i v o s s o c i a i s d o n o s s o r e g i m e . A s p r i n c i p a i s limitações 
q u e e l a opõe a o d e s e n v o l v i m e n t o d a produção são. 
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- o r e g i m e i n d i r e c t o d e exploração d a t e r r a q u e 
i n c i d e s o b r e p r o p r i e d a d e s g r a n d e s , médias e p e q u e n a s e 
a sobreposição d e várias f o r m a s i n d i r e c t a s c o m o r e g i m e 
d i r e c t o n i u n m e s m o indivíduo e o minifúndio. 

D e s d e já s e p o d e avançar q u e a g r a n d e p r o ­
p r i e d a d e rústica e x p l o r a d a p o r c o n t a própria não c o n s ­
t i t u i o p r o b l e m a p r i n c i p a l d a e s t r u t u r a agrária c a b o -
- v e r d i a n a ; t e m o s m e s m o dúvidas q u e c o n s t i t u a p r o b l e ­
m a a l g u m . 

A s d u a s limitações a c i m a c i t a d a s , c o n d i c i o n a m 
também a s p o s s i b i l i d a d e s d e a m n e n t o d o s níveis d e r e n ­
d i m e n t o d a e s m a g a d o r a m a i o r i a d o s c a m p o n e s e s d o n o s s o 
País. 

A transformação d a n o s s a e s t r u t u r a agrária 
n o s e n t i d o d e t o d o s o s c a m p o n e s e s c a b o - v e r d i a n o s o u , 
p e l o m e n o s , a m a i o r i a , p o d e r e x p l o r a r m n a superfície 
c a p a z d e l h e f a c u l t a r u m nível d e r e n d i m e n t o s e m e ­
l h a n t e a o r e n d i m e n t o médio d o s t r a b a l h a d o r e s d a s c i ­
d a d e s , é, e m g e r a l , a l g o b a s t a n t e problemático a c u r t o 
p r a z o , e m b o r a não impossível. 

A LIQUIDAÇÃO D O MINIFÚNDIO, P A S S A R I A : 

- P e l o r e e m p a r c e l a m e n t o d o s prédios e e x p l o ­
rações e x i s t e n t e s ; 

- P e l o a u m e n t o d a superfície agrícola útil g l o ­
b a l disponível; 

O a u m e n t o d a superfície agrícola útil d i s p o * 
nível p o d e r - s e - i a o b t e r p e l o a p r o v e i t a m e n t o d e n o v a s 
t e r r a s o u p e l a redistribuição d e t e r r a s excedentárias 
m a n t i d a s n a p o s s e d e g r a n d e s proprietários e não d e ­
v i d a m e n t e a p r o v e i t a d a s . 

O a p r o v e i t a m e n t o d e n o v a s t e r r a s , p a s s a , n o 
n o s s o c a s o , p o r p r o j e c t o s d i s p e n d i o s o s e d e realização 
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l e n t a , p o i s está o b r i g a t o r i a m e n t e l i g a d o à irrigação, e s ­
t a n d o , n e s t e m o m e n t o , e m c u r s o três g r a n d e s p r o j e c t o s 
c o m e s s e o b j e c t i v o ; a redistribuição d e t e r r a s p r i v a d a s 
excedentárias, não t e m s e n t i d o n o n o s s o c a s o p o i s q u e 
não há e f e c t i v a m e n t e t e r r a s d e s a p r o v e i t a d a s . A s g r a n ­
d e s p r o p r i e d a d e s estão s e n d o t o d a s e x p l o r a d a s , q u e r a s 
d e s e q u e i r o ( a e s m a g a d o r a m a i o r i a ) , q u e r a s d e r e g a d i o , 
e m r e g i m e d e a r r e n d a m e n t o o u d e p a r c e r i a . O p r o b l e m a 
é q u e não há t e r r a s disponíveis p a r a d i s t r i b u i r : a g r a n ­
d e p r o p r i e d a d e p o r c o n t a própria é r e d u z i d a e m área e 
número d e explorações. D i m i n u i r a s u a área não n o s 
r e s o l v e r i a o s p r o b l e m a s q u e q u e r e m o s r e s o l v e r e c r i a r -
- n o s - i a , p e l o contrário, m u i t o s m a i s p r o b l e m a s d o q u e 
o s q u e r e s o l v e r i a , não n o s p a r e c e n d o , p o r o u t r o l a d o , 
q u e t a l orientação f o s s e j u s t a , n m n c o n t e x t o e m q u e s e 
mantém o g r a n d e comércio p r i v a d o , p o r e x e m p l o . 

P o d e - s e c o n c l u i r q u e o a u m e n t o e f e c t i v o d a 
superfície agrícola útil disponível p o r camponês, passará 
o b r i g a t o r i a m e n t e p e l a diminuição d a população a c t i v a 
o c u p a d a n a a g r i c u l t u r a . 

P o d e - s e c o n c l u i r , p o r t a n t o , q u e , d e i m e d i a t o e 
a c u r t o p r a z o , é n o s r e g i m e s i n d i r e c t o s q u e r e s i d e a l i ­
mitação p r i n c i p a l e c a p a z d e s e r s u p r i m i d a , n o q u e c o n ­
c e r n e à e s t r u t u r a agrária. Não s e c o n c e b e n d o q u e a 
liquidação d o s r e g i m e s i n d i r e c t o s f o s s e f e i t a s i m p l e s m e n ­
t e n a b a s e d o r e g r e s s o à c o n t a própria p o r p a r t e d o s 
a c t u a i s proprietários q u e e x p l o r a m a s t e r r a s e m r e g i m e 
i n d i r e c t o e c o m a criação d u m p r o l e t a r i a d o agrícola ( o 
q u e s e r i a e m c e r t o s a s p e c t o s u m r e t r o c e s s o ) , c o n c l u i - s e 
q u e a s m e d i d a s q u e s e a d o p t a r terão, n e c e s s a r i a m e n t e , 
q u e t e r p o r r e s u l t a d o o afastamento do sector agrícola 
dos proprietários que não exploram as terras em regime 
de conta própria. 

T e n d o nós u m p r o b l e m a d e e x c e s s o d e p o p u l a ­
ção a c t i v a n o s e c t o r agrícola, a s m e d i d a s q u e s e t o m a -
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r e m p a r a a liquidação d o s r e g i m e s i n d i r e c t o s terão q u e 
p r e v e n i r q u e o s q u e s a i r a m d o s e c t o r agrícola e e n c o n ­
t r a m n e s t e m o m e n t o o s e u s u s t e n t o n o u t r o s s e c t o r e s d a 
e c o n o m i a ( m e s m o q u e não c o m p l e t a m e n t e ) , não p o s s a m 
r e g r e s s a r o q u e só s e r i a possível d e s a l o j a n d o u m a p a r t e 
d o s c a m p o n e s e s q u e há já gerações t r a b a l h a m t e r r a d e 
o u t r e m e m p a r c e r i a o u a r r e n d a m e n t o . 

É p o r i s s o q u e não p r o p o m o s m e d i d a s d e t i p o 
f i s c a l q u e d e s e n c o r a j a s s e m a exploração i n d i r e c t a e e n ­
c o r a j a s s e m o r e g r e s s o à c o n t a própria, p o i s i s s o s i g n i ­
f i c a r i a , a t e r êxito, o d e s a l o j a m e n t o d u m a p a r t e d o s 
c a m p o n e s e s , q u e i r i a m c o n s t i t u i r - s e e m proletários agrí­
c o l a s o u e n g r o s s a r i a m o número d o s d e s e m p r e g a d o s d o s 
c e n t r o s u r b a n o s . 

Concluímos já, p o r t a n t o , q u e o p r o b l e m a p r i n ­
c i p a l d a e s t r u t u r a agrária c a b o - v e r d i a n a s i t u a - s e a o nível 
d a s f o r m a s d e exploração ( m o d e d e f a i r e - v a l o i r ) ; o u 
s e j a , d a s f o r m a s i n d i r e c t a s d e exploração d a t e r r a q u e , 
n o q u e c o n c e r n e a e s t r u t u r a , estão n a b a s e d a s relações 
d e dependência e m q u e v i v e m l a r g a s c a m a d a s d a n o s s a 
população r u r a l . 

O r a , «a dependência i n d i v i d u a l d o s p a r c e i r o s e 
r e n d e i r o s e n t r a v a o d e s e n v o l v i m e n t o d a s forças p r o d u ­
t i v a s e c o n s o l i d a a l g o m u i t o p i o r : o i n d i v i d u a l i s m o b a ­
s e a d o n a dependência». ( 5 ) 

C o m o l i q u i d a r , p o r t a n t o , o s r e g i m e s i n d i r e c t o s , 
s e m p r o v o c a r a expulsão d o s p a r c e i r o s e r e n d e i r o s d a s 
t e r r a s q u e a c t u a l m e n t e e x p l o r a m ? 

A n t e s d e esboçar a r e s p o s t a à p e r g u n t a a n t e ­
r i o r , é b o m r e a f i r m a r o carácter p a r t i c u l a r d a e s t r u t u r a 
agrária c a b o - v e r d i a n a e a n e c e s s i d a d e d e s e e s t u d a r o 
p r o b l e m a d a definição d e q u a l a classe estratégica p a r a 
a R e f o r m a Agrária. 
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S e g u n d o o p r o f . S I G R I S T , a e s t r u t u r a agrária 
d e C a b o V e r d e é m a r c a d a m e n t e d i f e r e n t e d a s d a m a i o r 
p a r t e d o s países s u b - d e s e n v o l v i d o s . E s s a s são, f r e q u e n ­
t e m e n t e , d e t e r m i n a d a s p o r e s t r u t u r a s d u a l i s t a s : p r o p r i e ­
tários fundiários/cultivadores s e m t e r r a ; s e n h o r i o s / r e n ­
d e i r o s ; s e n h o r e s f e u d a i s / s e r v o s . C o m o v i m o s , a e s t r u ­
t u r a agrária c a b o - v e r d i a n a d e f i n e - s e , s o b r e t u d o , p o r m n a 
e s t r u t u r a múltipla, c a r a c t e r i z a d a p o r interferências s o ­
c i a i s . D a d a e s t a constelação, o a s p e c t o d a «classe e s ­
tratégica» d e v e s e r e s t u d a d o c u i d a d o s a m e n t e . ( 5 ) 

«Em C a b o V e r d e , a questão d e c i s i v a é d e s a b e r 
s e o s g r a n d e s proprietários poderão c o n v e n c e r o s p e q u e ­
n o s proprietários a d e f i n i r e m - s e p r i o r i t a r i a m e n t e c o m o 
proprietários e a o p o r e m - s e às transformações d a p r o ­
p r i e d a d e fundiária». 

«As c l a s s e s estratégicas são o s proprietários -
c u l t i v a d o r e s e o s q u e , s e b e m q u e proprietários f u n ­
diários, d e v e m c o m p l e t a r a s u a exploração e n t r a n d o n a 
p a r c e r i a / a r r e n d a m e n t o . É s o b r e t u d o e s t a última c l a s s e 
q u e d e v e s e r c o n v e n c i d a d e q u e o s s e u s i n t e r e s s e s são 
idênticos a o s d o s p a r c e i r o s e r e n d e i r o s s e m t e r r a e não 
a o s d o s g r a n d e s proprietários». 

«Segundo e s t a argumentação, são p o r t a n t o a s 
c a m a d a s c a r a c t e r i z a d a s p e l a p r o p r i e d a d e e u m a situação 
d e exploração q u e serão d e c i s i v a s p a r a a formação d e 
m n hloco popular. U m t a l b l o c o p o p u l a r , f u n d a d o n o 
princípio d o t r a b a l h o , d e v e s e r o a p o i o d e b a s e d a R e ­
f o r m a Agrária». ( 5 ) 

Além d o s a s p e c t o s a c i m a t r a n s c r i t o s , há a i n d a 
q u e t e r e m c o n t a o u t r o s p r o b l e m a s , a o s e t r a t a r d o t i p o 
d e transformações q u e e s t a m o s a a b o r d a r : 

( 5 ) - S I G R I S T , C . - n o t a s s o b r e a r e f o r m a agrária (não p u b l i c a d o ) 
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- «Os p r o b l e m a s sócio-psicológicos d i m a a m o d i ­
ficação d o d i r e i t o d e p r o p r i e d a d e fundiária d e v e m s e r 
j u s t a m i e n t e avaliados». 

«O carácter ' f e t i c h e ' d a p r o p r i e d a d e está f o r ­
t e m e n t e e n r a i z a d o n o c a s o d e p r o p r i e d a d e fundiária. Ê 
j u s t a m e n t e o a s p e c t o ' n a t u r a l ' d e s t a f o r m a d e p r o p r i e ­
d a d e q u e c r i a a ilusão d e q u e a p r o p r i e d a d e c o m o t a l 
é ' n a t u r a l ' e imutável. A d e f e s a d a p r o p r i e d a d e f u n ­
diária é a s s u m i d a f r e q u e n t e m e n t e c o m o u m a d e f e s a d a 
p r o p r i e d a d e c o m o tal». 

«Se b e m q u e a t e r r a s e j a t r a t a d a c o m o u m a 
m e r c a d o r i a , e m m u i t a s s o c i e d a d e s agrárias, e l a g u a r d a 
o s e u carácter f a m i l i a r . Q u e m s e a t a c a à p r o p r i e d a d e 
p r i v a d a é a c u s a d o d e m i n a r a b a s e d a s famílias e , 
a s s i m , a o r d e m social». ( 5 ) 

Avançamos a s considerações a c i m a e x p o s t a s 
p a r a , d e s d e já, i r c h a m a n d o a atenção p a r a a l g u n s p r o ­
b l e m a s q u e q u a l q u e r l e i d e R e f o r m a Agrária terá d e 
t e r e m c o n t a , s e s e q u i s e r q u e e l a t e n h a êxito n u m 
c l i m a d e c o n s e n s o n a c i o n a l . 

E m v i s t a às transformações q u e t e r e m o s d e 
i n t r o d u z i r n a n o s s a e s t r u t u r a agrária, d e v e r e m o s t e r 
a i n d a e m c o n t a o carácter específico d a a g r i c u l t u r a 
c o m o a c t i v i d a d e p r o d u t i v a . 

A produção agrícola é c a r a c t e r i z a d a p e l a s u a 
g r a n d e dependência d e f a c t o r e s n a t u r a i s q u e o h o m e m 
não c o n t r o l a n a s u a m a i o r p a r t e ; e s t a s condições n a t u ­
r a i s v a r i a m m u i t o , q u e r s e t r a t e d e f a c t o r e s climáticos, 
d e f e r t i l i d a d e , d e f a c t o r e s biológicos, e t c , o q u e i m p l i c a 
u m a oscilação p e r m a n e n t e d a produção agrícola. 

P a r a s e a d a p t a r a t o d a s e s s a s oscilações, o 
camponês t e m d e s e r flexível, e e s t a f l e x i b i l i d a d e só é 
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possível s e e l e f o r d o t a d o d e u m a s e n s i b i l i d a d e q u e é 
e s p e c i f i c a m e n t e agrícola. E s t a s e n s i b i l i d a d e só s e a d q u i ­
r e a o l o n g o d e gerações; e l a p e r m i t e a o camponês r e a ­
g i r a t e m p o às oscilações. 

A interacção percepção-reacção f u n c i o n a t a n t o 
m e l h o r q u a n t o m a i s o u m e l h o r o camponês d i s p u s e r 
d u m a motivação p o s i t i v a p a r a d i r i g i r o s s e u s esforços 
n o s e n t i d o d o a u m e n t o d a p r o d u t i v i d a d e . 

A existência d e t a i s m e c a n i s m o s sócio-psicoló­
g i c o s , i m p e d e a execução d u m a política agrícola q u e v i s e 
a u m e n t a r a produção a p l i c a n d o a coacção física o u 
a d m i n i s t r a t i v a . 

O u t r a característica d i z r e s p e i t o a o s c i c l o s d e 
produção e à conservação e reprodução d a s condições 
g e r a i s d e produção. A p a r d o s c i c l o s a n u a i s e às v e z e s 
s e m e s t r a i s , e x i s t e m n a a g r i c u l t u r a c i c l o s p l u r i a n u a i s , d a 
o r d e m d e quinquénios e m a l g u n s c a s o s : é o q u e s e 
p a s s a p o r e x e m p l o n a a r b o r i c u l t u r a . E s t a e s p e c i f i c i d a d e 
d a a g r i c u l t u r a m a n i f e s t a - s e a i n d a m a i s p r o f u n d a m e n t e 
n o domínio d a conservação e reprodução d a s condições 
g e r a i s d a produção agrícola - conservação d o s s o l o s e 
d a água, instalações hidráulicas, pecuárias, e t c , - t r a -
t a - s e d e u m v e r d a d e i r o «contrato d e gerações». 

S e a motivação d o camponês é a l t e r a d a p o r 
mudanças b r u s c a s p r o v o c a d a s d e c i m a , a s u a disposição 
p a r a s a t i s f a z e r a l o n g o t e r m o a s exigências d a s condições 
d e produção b a i x a r a p i d a m e n t e . 

É p o r i s s o q u e o E s t a d o , n a s u a política agrá­
r i a , d e v e c o m b i n a r c o n t i n u i d a d e e f l e x i b i l i d a d e . A c o n ­
t i n u i d a d e g a r a n t e a confiança d o s c a m p o n e s e s n o E s t a d o , 
condição i m p o r t a n t e p a r a o a u m e n t o d a produção; a 
f l e x i b i l i d a d e g a r a n t e a c a p a c i d a d e d e o E s t a d o r e p a r a r 
o s e r r o s d a s u a política, não i n s i s t i n d o n u m a l i n h a 
e r r a d a . 
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Já p o d e m o s , p o r t a n t o , d i z e r q u e , p a r a c a r a c t e ­
r i z a r a r e f o r m a agrária q u e deverá s e r f e i t a e m C a b o 
V e r d e t e r e m o s q u e t e r p r e s e n t e : 

- q u e a e s t r u t u r a agrária c a b o - v e r d i a n a não s e 
c a r a c t e r i z a p e l o d u a l i s m o , m a s q u e é u m a e s t r u t u r a 
múltipla, e m q u e s e entrelaçam u m e l e v a d o número d e 
interferências s o c i a i s , o q u e l e v a a t e r q u e d e f i n i r c u i ­
d a d o s a m e n t e q u a l a «classe estratégica»; 

- q u e o País não p o s s u i m a i s t e r r a arável d i s ­
ponível e q u e u m a u m e n t o s i g n i f i c a t i v o d e s s a d i s p o n i ­
b i l i d a d e só s e verificará c o m a transferência de parte 
importante da população activa para outros sectores de 
actividade económica; 

- q u e o p r o b l e m a p r i n c i p a l d a e s t r u t u r a agrária 
c a b o - v e r d i a n a não é o d a g r a n d e p r o p r i e d a d e e x p l o r a d a 
p o r c o n t a própria, m a s s i m o d o s r e g i m e s i n d i r e c t o s 
d e exploração; 

- o s p r o b l e m a s sócio-psicológicos l i g a d o s às m o ­
dificações d o r e g i m e d e p r o p r i e d a d e fundiária; 

- o carácter específico d a produção agrícola e 
o s m e c a n i s m o s sócio-psicológicos q u e c o n d i c i o n a m a m o ­
tivação d o camponês; 

- a t o t a l dependência d o País d o e x t e r i o r ; 

- a política d e U n i d a d e N a c i o n a l , q u e i m p l i c a 
a realização d e u m l a r g o «consenso» e m t o r n o d a s m e ­
d i d a s a a d o p t a r . 

A n o s s a orientação é, p o r t a n t o , n o s e n t i d o d e 
u m a l e i q u e a p o n t e a s v i a s p a r a a liquidação d o s s i s ­
t e m a s d e a r r e n d a m e n t o , p a r c e r i a e d e t o d a s a s f o r m a s 
d e exploração i n d i r e c t a d a t e r r a , d o s s i s t e m a s d e «guar-
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da» e o u t r a s f o r m a s d e r e n d a d e t r a b a l h o , g a r a n t i n d o 
a o s c a m p o n e s e s o d i r e i t o d e u s o e fruição, s e m q u a l q u e r 
c o n t r a p a r t i d a pecuniária o u s o b a f o r m a d e p r o d u t o s . 
U m a l e i q u e p e r m i t a u m a solução p o r e t a p a s , q u e s e j a 
s u f i c i e n t e m e n t e flexível, q u e g a r a n t a a d e f e s a d o s i n t e ­
r e s s e s q u e f o r e m legítimos d e t o d o s o s g r u p o s s o c i a i s 
l i g a d o s à t e r r a , e m s u m a , q u e p o s s a r e u n i r o m a i s l a r g o 
c o n s e n s o n a c i o n a l , q u e p o s s a s e r a p l i c a d a d e n t r o d o s 
c o n d i c i o n a l i s m o s e s t r e i t o s d e u m c l i m a e x t r e m a m e n t e 
aleatório e d e m n a dependência a c e n t u a d a d o e x t e r i o r , 
e a i n d a q u e p o s s a s e r a p l i c a d a c o m m n mínimo d e c o n ­
t r o l e f a c e a carência d e d a d o s d e b a s e q u a n t i f i c a d o s . 

M E D I D A S T O M A D A S APÓS A INDEPENDÊNCIA 

Passaríamos a g o r a a f a z e r m n b r e v e r e l a t o d a s 
m e d i d a s t o m a d a s após a independência e d o s s e u s e f e i ­
t o s . A n t e s porém, é útil v o l t a r a o p r o b l e m a d a «classe 
estratégica», p o i s a s u a não consideração p o d e e x p l i c a r 
u m a p a r t e d a r e l a t i v a ineficácia d a s l e i s q u e e x t i n g u i r a m 
a p a r c e r i a e i n t r o d u z i r a m várias alterações a o R e g u l a ­
m e n t o d o A r r e n d a m e n t o R u r a l . 

C o n c o r d a m o s q u e a s «classes estratégicas» são, 
p a r a a R e f o r m a Agrária C a b o - v e r d i a n a , a d o s c a m p o ­
n e s e s proprietários p o r c o n t a própria e a q u e l a c o n s t i ­
tuída p o r c a m p o n e s e s proprietários q u e , e x p l o r a n d o p o r 
c o n t a própria a s s u a s p a r c e l a s , r e c o r r e m a i n d a a o a r ­
r e n d a m e n t o só, à p a r c e r i a só, o u às d u a s m o d a l i d a d e s a o 
m e s m o t e m p o , p a r a c o m p l e t a r e m o u a i u n e n t a r e m o s s e u s 
r e n d i m e n t o s . 

V a m o s t e n t a r , através d e a l g u n s números p r o ­
v a r a importância d e s t a c l a s s e , e q u e é f u n d a m e n t a l q u e 
e l a i d e n t i f i q u e o s s e u s i n t e r e s s e s c o m o s d o s r e n d e i r o s 
e p a r c e i r o s não proprietários p a r a a criação d i m i g r u p o 
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s u f i c i e n t e m e n t e f o r t e q u e g a r a n t a o êxito d a s m e d i d a s 
p r o p o s t a s . 

O Q u a d r o I I dá-nos o número d e a g r i c u l t o r e s 
i n q u i r i d o s e o s e u p e s o r e l a t i v o e m p e r c e n t a g e m e m 
relação a o t o t a l d o s a g r i c u l t o r e s i n q u i r i d o s e também 
o p e s o r e l a t i v o d a área c u l t i v a d a p o r c a d a g r u p o e m 
relação à área c u l t i v a d a t o t a l p o r c a d a i l h a . 

A c o l u n a ( 3 ) b d o r e f e r i d o q u a d r o m o s t r a - n o s 
q u e o s c a m p o n e s e s d o g r u p o ( C P + A e C P + P e 
C P + A + P ) r e p r e s e n t a e m número 3 2 % d o s c a m p o n e s e s 
d e S a n t i a g o , 2 1 % d o s d e S a n t o Antão, 3 2 % d o s d e S . 
N i c o l a u , 3 0 % d o s d o F o g o e 4 2 % d o s d a B r a v a ; c u l ­
t i v a m r e s p e c t i v a m e n t e 4 1 % , 3 0 % , 4 1 % , 4 1 % e 4 6 % d a 
área c u l t i v a d a n a s c i t a d a s i l h a s . 

S e e s s e s c a m p o n e s e s i d e n t i f i c a r e m o s s e u s i n t e ­
r e s s e s c o m o s d o s q u e não p o s s u e m t e r r a própria e só 
c u l t i v a m t e r r a a l h e i a e m r e g i m e d e a r r e n d a m e n t o o u 
p a r c e r i a , poder-se-á c o n s t i t u i r u m p o d e r o s o b l o c o d e t o d o s 
o s q u e estão e m situações d e dependência e m relação a 
u m o u m a i s proprietários não c u l t i v a d o r e s . E s s e b l o c o 
c o n s t i t u i r i a 8 3 % d o s c u l t i v a d o r e s i n q u i r i d o s d e S a n t i a g o , 
4 5 % d o s d e S a n t o Antão, 5 1 % d o s d e S . N i c o l a u , 5 6 % 
d o s d o F o g o e 6 1 % d o s d a B r a v a , c u l t i v a n d o 8 6 % d a 
área c u l t i v a d a d e S a n t i a g o , 5 8 % d a d e S a n t o Antão, 
5 7 % d a d e S . N i c o l a u , 6 5 % d a d o F o g o e 6 2 % d a d a 
B r a v a . 

C a m p r e e n d e - s e , a s s i m , a n e c e s s i d a d e d e a l e i 
não c o n t e r m e d i d a s q u e p o s s a m l e v a r e s s a c l a s s e a i d e n -
t i f i c a r - s e p r i o r i t a r i a m e n t e c o m o s proprietários q u e não 
c u l t i v a m ; e l a é, aliás, e m c e r t a m e d i d a p r i v i l e g i a d a não 
só e m relação a o s s e m t e r r a c o m o e m relação a o s p e ­
q u e n o s c a m p o n e s e s agricultores-proprietários. O e x a m e 
d o Q u a d r o I V l e v a - n o s a e s t a conclusão, p e l o m e n o s p a r a 
S . T i a g o ; p o r e x e m p l o , n o C o n c e l h o d e S a n t a C a t a r i n a , 
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o s d o g r u p o ( C P + R + P ) , dispõem e m média d e 2 1 , 1 
«Its» c o n t r a 1 3 p a r a ( C P ) , 1 2 , 3 p a r a ( R ) , 9 , 8 p a r a ( P ) 
e 1 7 p a r a o s d o g r u p o ( R - t - P ) . 

Q U A D R O I V 

A R E A MÉDIA C U L T I V A D A P O R A G R I C U L T O R 
S E G U N D O A F O R M A D E EXPLORAÇÃO - E M 

L I T R O S E P O R C O N C E L H O - ( S A N T I A G O ) 

C O N C E ­
L H O S 

A G R I C U L T . P R O P R I E T . A G - S E M - T E R R A C O N C E ­
L H O S C P C P + R C P + P C P + R + P R P R + P 

P r a i a 1 4 , 4 1 5 , 6 1 8 , 2 2 0 , 0 1 1 , 0 1 2 , 6 1 5 , 6 

S t . ^ C r u z 1 5 , 0 1 8 , 2 1 8 , 5 2 2 , 8 1 3 , 5 1 2 , 7 1 8 , 5 

T a r r a f a l 1 2 , 5 1 6 , 2 1 7 , 0 2 2 , 8 1 0 , 6 1 0 , 3 1 6 , 7 

S t . ' ' C a t . 1 3 1 7 , 4 1 4 , 8 2 1 , 5 1 2 , 3 9 , 8 1 7 , 0 

( 1 ) ( 2 ) ( 3 ) ( 4 ) ( 5 ) ( 6 ) ( 7 ) 

Ê e v i d e n t e q u e a l e i também não poderá f e r i r 
o s q u e só são proprietários c u l t i v a d o r e s d i r e c t o s e q u e 
até n a s u a m a i o r i a são p e q u e n o s proprietários; s e e m S a n ­
t i a g o r e p r e s e n t a m a p e n a s 1 5 % d o t o t a l , c u l t i v a n d o a p e ­
n a s 1 4 % d a área c u l t i v a d a d a i l h a , e m S a n t o Antão 
r e p r e s e n t a m 3 1 % d o t o t a l d o s c h e f e s d e família i n q u i ­
r i d o s e c u l t i v a m 4 2 % d a A T . S e , ( e m St.° Antão), o s 
s o m a r m o s a o s ( C P + R , C P + P , C P + R + P ) , c o n s t i t u e m 
um g r u p o q u e r e p r e s e n t a 5 2 % d o t o t a l d o s c h e f e s d e 
família i n q u i r i d o s , c u l t i v a n d o 7 2 % d e A T . ( Q u a d r o 1 1 ) . 

V a m o s d a r m a i s u m e x e m p l o q u e p o d e , t a l v e z , 
d e m o n s t r a r a importância d o g r u p o d o s c a m p o n ^ e s q u e 
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t r a b a l h a m p a r c e l a s d e q u e são proprietários, c u l t i v a n d o 
a i n d a o u t r a s e m r e g i m e i n d i r e c t o : é o c a s o d a p a r c e r i a . 

O Q u a d r o V dá-nos i d e i a d o p ^ o d a p a r c e r i a 
e m c a d a u m a d a s c i n c o i l h a s a n a l i s a d a s . P o r e x e m p l o , 
e m S a n t i a g o , 3 4 % d o s c h e f e s d e família i n q u i r i d o s m a n ­
têm relações d e p a r c e r i a c o m m n o u m a i s proprietários; 
a n a l i s a n d o o g r u p o c o m m a i s d e t a l h e , v e r i f i c a - s e q u e 
4 4 % d e l e é constituído p o r c a m p o n e s e s q u e têm u m a 
p a r c e l a p o r c o n t a própria ( C P ) . S e e x a m i n a r m o s a g o r a 
a s c o l u n a s ( 3 ) e ( 4 ) d o Q u a d r o I V , t a l v e z t e n h a m o s 
u m a d a s explicações p a r a a persistência d a p a r c e r i a , 
a p e s a r d a s u a extinção l e g a l , s a l v o e m c a s o s e x c e p c i o ­
n a i s . A c o l u n a ( 7 ) d o m e s m o q u a d r o também é e l u ­
c i d a t i v a , p o i s m o s t r a a situação d e r e l a t i v a v a n t a g e m 
e m q u e s e e n c o n t r a m o s c a m p o n e s e s s e m t e r r a q u e c u l ­
t i v a m a o m e s m o t e m p o e m r e g i m e d e a r r e n d a m e n t o e 
p a r c e r i a , c o m p a r a d o s c o m o s q u e só têm a r r e n d a m e n t o 
o u só têm p a r c e r i a , e m t e r m o s d e área média c u l t i v a d a . 

E x a m i n e m o s a g o r a a s m e d i d a s t o m a d a s após 
a independência e o s e u i m p a c t o . 

P o d e m o s d i z e r q u e , após a independência, o 
c o n j u n t o d a s m e d i d a s t o m a d a s e m relação a o s e c t o r 
agrícola vão t o d a s n o s e n t i d o d o a u m e n t o d a segurança 
d o s p r o d u t o r e s agrícolas. 
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Q U A D R O V 

lIMCIDÊIMCIA D A P A R C E R I A 

\ 
\ 

A r e a c u l ­
t i v a d a e m 

P 

% d a 
área 
t o t a l 

N.» C h e f e s 
família 

c o m c o n ­
t r a t o 

P a r c e r i a 

% d o t o t a l 
d e c h e f e s 

d e família 

S a n t i a g o 4 7 2 7 8 2 2 5 2 0 1 3 4 

St.° Antão 2 4 9 4 9 4 3 2 4 2 9 4 

S . N i c o l a u 6 5 1 5 3 8 5 8 2 5 0 

F o g o 2 5 2 6 3 4 7 1 8 4 9 5 2 

B r a v a 1 3 9 6 2 9 1 3 1 5 0 
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N o c a m p o d o s r e g i m e s i n d i r e c t o s d e exploração, 
a legislação é já i m p o r t a n t e : 

- D e c . - L e i n.° 6 / 7 5 — q u e n a c i o n a l i z a vários pré­
d i o s rústicos i n s c r i t o s n a Conservatória d o s R e g i s t o s d e 
S o t a v e n t o a f a v o r d e António d e B a r r o s , A n a M a r t i n s 
d e C a r v a l h o , Tomás M a r t i n s d e C a r v a l h o , A r t u r P e r e i r a 
C a r v a l h a l , Mário M o n t e i r o M a c e d o e S o c i e d a d e Agrícola 
d e S a n t a F i l o m e n a Lda.». 

- D e c . - L e i n.° 7 / 7 5 — q u e proíbe o s u b a r r e n d a ­
m e n t o r u r a l e dá u m p r a z o d e 6 0 d i a s p a r a a realização 
d e c o n t r a t o s d i r e c t o s c o m o s s u b - r e n d e i r o s , f i n d o s o s 
q u a i s o s c o n t r a t o s d e s u b a r r e n d a m e n t o c o n v e r t e m - s e 
a u t o m a t i c a m e n t e e m a r r e n d a m e n t o ; proíbe a celebração 
d e n o v o s c o n t r a t o s d e p a r c e r i a e p o s s i b i l i t a a conversão 
d o s e x i s t e n t e s e m a r r e n d a m e n t o , a p e d i d o d o p a r c e i r o ; 
proíbe o f r a c c i o n a m e n t o d e prédios rústicos e m áreas 
i n f e r i o r e s a l h a n o s e q u e i r o a 1 / 2 h a n o r e g a d i o ; e s t a ­
b e l e c e m e d i d a s p a r a a redução d a r e n d a e m c a s o s d e 
má c o l h e i t a o u s u a ausência. 

- P o r t a r i a n.° 9 / 7 5 d e 2 3 d e A g o s t o d o M i n i s ­
t r o d e Justiça — q u e e x t i n g u e a s Comissões A r b i t r a i s 
d e A r r e n d a m e n t o R u r a l e p a s s a p a r a o s t r i b u n a i s c o ­
m u n s t o d a a competência atribuída às r e f e r i d a s C o m i s ­
sões. 

- Declaração d o P r e s i d e n t e d a República d e 
1 4 / 1 0 / 7 5 , q u e r e a f i r m a a p o s s i b i l i d a d e d e p a s s a g e m p a r a 
a p r o p r i e d a d e d o E J s t a d o d o s prédios rústicos p e r t e n c e n ­
t e s a p e s s o a s q u e não o s e x p l o r a m d i r e c t a m e n t e . S a l ­
v a g u a r d a , n o e n t a n t o , o s i n t e r e s s e s d o s «emigrantes q u e , 
forçados p e l a s circunstâncias, s a i r a m p a r a t e r r a s d o 
e s t r a n g e i r o à p r o c u r a d o pão d e c a d a d i a e d e v i d a 
melhor» e o s i n t e r e s s e s d o s p e q u e n o s e médios p r o p r i e ­
tários «que e m b o r a não e x p l o r a n d o d i r e c t a m e n t e t o d a s 
a s s u a s t e r r a s , v i v a m d a a g r i c u l t u r a e n e l a d e p o s i t a r a m 
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e d e p o s i t a m o m e l h o r d o s e u esforço e i n t e r e s s e , d e l a 
r e t i r a n d o o s u s t e n t o d a s u a c a s a e a educação d o s s e u s 
filhos». 

- D e s p a c h o d e 1 5 / 1 2 / 7 5 — q u e c o l o c a s o b t u t e l a 
d o G o v e r n o o s b e n s imóveis e s e m o v e n t e s e o s d i r e i t o s 
r e l a t i v o s a o s m e s m o s , p e r t e n c e n t e s a u m a série d e p r o ­
prietários r e s i d e n t e s n o e s t r a n g e i r o . 

- D e c . - L e i n.° 1 8 / 7 5 — q u e n a c i o n a l i z a a s águas 
subterrâneas; r e v o g a t o d a a legislação e m contrário, 
e s p e c i a l m e n t e o s a r t i g o s 1.386.°, 1.387.°, 1.389.° e 1.394.° 
d o Código C i v i l e m v i g o r . 

- D e c . - L e i n.° 8 / 7 6 — q u e c r i a a s Comissões d e 
R e o r d e n a m e n t o Agrário e r e g u l a m e n t a a s u a c o m p o s i ­
ção, competências e f u n c i o n a m e n t o . 

- D e c . - L e i n.° 1 0 5 / 7 6 — q u e s u b m e t e a prévia 
autorização d o G o v e r n o , p o r intermédio d a A d m i n i s t r a ­
ção I n t e r n a , a realização d e c o n t r a t o s d e a r r e n d a m e n t o , 
d e c o m p r a e v e n d a e d e o u t r o s q u e i m p l i q u e m a t r a n s ­
missão d a p r o p r i e d a d e , d e imóveis o u a s u a oneração 
a e s t r a n g e i r o s o u e n t i d a d e s e s t r a n g e i r a s d o d i r e i t o pú­
b l i c o o u p r i v a d o . 

- D e c r e t o n.° 7 2 / 7 7 — q u e d e c l a r a a b r a n g i d o s 
p e l o d i s p o s t o n o parágrafo 2.° d o a r t i g o 3.° d o D e c . - L e i 
n.° 7 / 7 5 d i v e r s a s regiões d e S a n t i a g o e f i x a a s c o r r e s -
p o n d e n t e s reduções d e r e n d a . 

- D e c r e t o n.° 7 5 / 7 7 — q u e a p r o v a o R e g u l a m e n ­
t o d a s Comissões d e R e o r d e n a m e n t o Agrário. 

- D e c . - L e i n.° 1 2 1 / 7 7 — q u e n a c i o n a l i z a a p r o ­
p r i e d a d e d e L a g e d o s , St.° Antão, p e r t e n c e n t e a Mário 
M a r q u e s G o m e s d o s S a n t o s . 
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- D e c r e t o n.° 4 2 / 7 8 — q u e d e c l a r a a b r a n g i d o s 
p e l o § 2.° d o a r t i g o 3.° d o D e c . - L e i n.° 7 / 7 5 , t o d a s a s 
regiões agrícolas d o País e e s t a b e l e c e u m a redução g e r a l 
d a s r e n d a s d e v i d a s n u m m o n t a n t e d e 2 / 3 . 

- D e s p a c h o d e 5 d e A g o s t o d e 1 9 7 8 d o M D R 
— e s t a b e l e c e m e d i d a s a a d o p t a r n o s c a s o s d e conversão 
d e s u b a r r e n d a m e n t o o u p a r c e r i a e m a r r e n d a m e n t o . 

- D e c - L e i n.° 7 4 / 7 8 — q u e r e v o g a o art.° 1 6 . " 
d o D e c . - L e i n.° 7 4 / 7 7 d e 1 3 d e A g o s t o . 

- D e c . - L e i n.° 4 4 / 7 9 — q u e d i f e r e p a r a 3 1 d e 
J u l h o d e 1 9 8 1 o t e r m o d o s c o n t r a t o s d e a r r e n d a m e n t o 
r u r a l e d e p a r c e r i a agrícola r e a l i z a d o s e m 1 9 7 6 . 

- D e c r e t o n.° 7 0 / 7 8 — q u e r e v o g a a alínea c ) 
d o a r t i g o 10.° d o R e g u l a m e n t o d a s Comissões C o n c e l h i a s 
d e R e o r d e n a m e n t o Agrário a p r o v a d o p e l o D e c r e t o n.° 
7 5 / 7 7 . 

- P o r t a r i a n.° 4 9 / 7 9 d e 5 d e J u n h o d o M D R — 
c r i a a Comissão N a c i o n a l p a r a a elaboração d a L e i d a s 
B a s e s d a R e f o r m a Agrária. 

O c o n j u n t o d e legislação atrás c i t a d a é c a r a c ­
t e r i z a d o p o r u m o b j e c t i v o : p e r m i t i r u m a e f e c t i v a a p l i ­
cação d o R e g u l a m e n t o d e A r r e n d a m e n t o R u r a l p o s t o 
e m v i g o r e m 1 9 7 6 , b l o q u e a r o a u m e n t o d a s r e n d a s , i m ­
p e d i r CS d e s p e d i m e n t o s arbitrários, s u p r i m i r , n a m e d i d a 
d o possível, a p a r c e r i a , n u m a p a l a v r a , g a r a n t i r u m mí­
n i m o d e segurança e i n c e n t i v o a o s c a m p o n e s e s s e m t e r r a . 

S e g l o b a l m e n t e s e p o d e d i z e r q u e s e a t i n g i r a m 
o s o b j e c t i v o s v i s a d o s , a análise i l h a p o r i l h a i n d i c a q u e , 
n a l g u m a s , f i c o u - s e m u i t o l o n g e e , n o domínio d a s u p r e s ­
são d a p a r c e r i a , f i c o u - s e m u i t o aquém d o q u e s e r i a d e ­
sejável. 
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A s razões são múltiplas e , e m b o r a não s e c o ­
nheçam t o d a s e x a u s t i v a m e n t e , a l g u m a s p o d e m s e r e n u ­
m e r a d a s : 

- A n t e s d e m a i s , o d e f i c i e n t e c o n h e c i m e n t o d a 
n o s s a r e a l i d a d e sócio-agrária; o camponês d e q u a l q u e r 
p a r t e d o m u n d o , n a ânsia d o máximo d e segurança e 
e s t a b i l i d a d e , r e a g e s e m p r e c o m desconfiança às m u d a n ­
ças; o c a b o - v e r d i a n o a i n d a m a i s , s u j e i t o c o m o está a 
u m a l t o índice d e v a r i a b i l i d a d e climática. N o c a s o d a 
p a r c e r i a , v i m o s já q u e u m a e l e v a d a p e r c e n t a g e m d e p a r ­
c e i r o s é também a g r i c u l t o r p o r c o n t a própria o u r e n d e i r o , 
e q u e e s t a situação l h e p e r m i t e d i s p o r d u m a área média 
d e c u l t u r a s u p e r i o r a o s o u t r o s g r u p o s ; terá, p o r t a n t o , 
p o u c o i n t e r e s s e e m e n t r a r e m c o n f l i t o c o m o p r o p r i e ­
tário d e q u e é p a r c e i r o a não s e r n u m a situação d e 
c e r t e z a d e s a i r a g a n h a r . 

O e l e v a d o número d e relações d e p a r e n t e s c o 
e x i s t e n t e s e n t r e p a r c e i r o s e r e s p e c t i v o s proprietários e 
a s p o s s i b i l i d a d e s d e pressão q u e m u i t o s proprietários t e ­
rão, a p a r t i r d e posições d e dominação n o u t r o s s e c t o r e s 
d a a c t i v i d a d e económica, n o m e a d a m e n t e , comércio e 
t r a n s p o r t e s t e r r e s t r e s e a i n d a n a administração pública, 
e x p l i c a m também u m a c e r t a adaptação a o s t a t u s q u o . 

U m c e r t o travão d a s acções r e i v i n d i c a t i v a s , r e ­
s u l t a n t e d a insistência n o s s a n a n e c e s s i d a d e d e p r e v e n i r 
q u a l q u e r destabilização, q u e , m a l c o m p r e e n d i d a p o r a l g u n s 
s e c t o r e s d e b a s e , poderá tê-los l e v a d o a l u n a c e r t a d e s ­
motivação. 

O m a u f u n c i o n a m e n t o o u , p a r a a l g u m a s , o não 
f u n c i o n a m e n t o d a s comissões c o n c e l h i a s d e r e o r d e n a ­
m e n t o agrário; e s s e não f u n c i o n a m e n t o o u m a u f u n ­
c i o n a m e n t o r e f l e c t e - s e i m e d i a t a m e n t e n o g r a u d e c o n ­
fiança d o s c a m p o n e s e s n a s instituições d o r e g i m e , s o ­
b r e t u d o o a c u m u l a r d e p r o c e s s o s p e n d e n t e s q u e l e v a a s 
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p e s s o a s , q u e r c u l t i v a d o r e s , q u e r proprietários, a d e s i s ­
t i r e m d e r e c o r r e r às comissões. O camponês s e m t e r r a 
preferirá «coexistir» c o m o proprietário d a s t e r r a s q u e 
e x p l o r a n a situação e m q u e está; o s proprietários q u e 
têm u m c e r t o nível d e p o d e r imporão a s u a v o n t a d e , 
e n q u a n t o o u t r o s preferirão d e s i s t i r e v e n d e r a s s u a s 
t e r r a s . 

C r i o u - s e também, c o n c o m i t a n t e m e n t e , u m a e x ­
p e c t a t i v a q u e p o d e t o m a r f o r m a d e desconfiança e q u e 
é h a b i l m e n t e e x p l o r a d a p e l o s i n i m i g o s d a R e f o r m a Agrá­
r i a , q u e têm a s e u f a v o r o a t r a s o d e u m a população 
c a m p o n e s a , i l e t r a d a e m g r a n d e p a r t e , e a f r a q u e z a d o 
n o s s o s e c t o r d e comunicação d e m a s s a s . É p o r i s s o q u e 
p e n s a m o s s e r v a n t a j o s o d i s c u t i r a b e r t a m e n t e a questão. 
O t r a b a l h o d e explicação a f a z e r terá d e s e r f u n d a m e n ­
t a l m e n t e p o r v i a o r a l e r e p e t i t i v a , até d e s f a z e r o «tabu», 
c r i a n d o - s e u m c l i m a g e r a l d e confiança. 

D i r e m o s a i n d a e e m r e s u m o q u e n e s t e m o m e n t o 
é d e t o d o c o n v e n i e n t e q u e s e impeça a petrificação d a s 
e s t r u t u r a s e x i s t e n t e s e q u e , após a independência, s e 
m a n t i v e r a m t r a n s i t o r i a m e n t e ; e s t a m o s c o n v e n c i d o s d e 
q u e a situação a c t u a l d o n o s s o País p e r m i t e e o s e u 
d e s e n v o l v i m e n t o sócio-económico e x i g e q u e a c e l e r e m o s 
o r i t m o d a r e f o r m a d a s e s t r u t u r a s agrárias. 

A I M T E - P R O J E C T O D A L E I D A S B A S E S 
D A 

R E F O R M A AGRÁRIA 

P a s s a r e m o s a g o r a a u m a rápida apresentação 
d o a n t e t - p r o j e c t o d a L e i d a s B a s e s d a R e f o r m a Agrária 
q u e p r o p o m o s s e j a , após p r o f u n d a discussão a t o d o s 
o s níveis, d o t o p o à b a s e , a d o p t a d o p e l o G o v e r n o e 
s u b m e t i d o à A s s e m b l e i a N a c i o n a l P o p u l a r . 
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Não e n t r a r e m o s e m d e t a l h e s . A s discussões 
q u e s e vão r e a l i z a r , até a o f i m d o a n o , vão p e r m i t i r 
dissecá-los e m p o r m e n o r , enriquecê-los o u alterá-los, e t c . . 

O p r e s e n t e a n t e - p r o j e c t o e s t a b e l e c e a s v i a s e 
o s métodos p a r a a realização d a s transformações q u e 
são a b s o l u t a m e n t e indispensáveis, s e q u i s e r m o s a t i n g i r 
o s o b j e c t i v o s d e produção e justiça s o c i a l q u e o n o s s o 
r e g i m e s e propõe alcançar. E l e é o r e s u l t a d o d o q u e 
t a l v e z s e p o s s a c h a m a r u m a a b o r d a g e m sociológica d o 
p r o b l e m a agrário c a b o - v e r d i a n o . 

P a r t i n d o d a conclusão d e q u e , n o m o m e n t o 
a c t u a l , o p r i n c i p a l obstáculo a o d e s e n v o l v i m e n t o d a n o s s a 
a g r i c u l t u r a e à realização d o s n o s s o s o b j e c t i v o s s o c i a i s 
n o c a m p o , r e s i d e n a s f o r m a s i n d i r e c t a s d e exploração 
d a t e r r a , o a n t e - p r o j e c t o p r o c u r a e n c o n t r a r a s v i a s e 
o s métodos p a r a a supressão d e t a i s f o r m a s i n d i r e c t a s . 

A s v i a s e o s métodos p r o p o s t o s , têm e m c o n ­
sideração a caracterização d a n o s s a e s t r u t u r a agrária 
f e i t a já atrás e o s m e c a n i s m o s sócio-psicológicos q u e 
i n f l u e n c i a m a motivação d o s c a m p o n e s e s e a s u a r e c e p ­
t i v i d a d e a t o d a a transformação q u e t e n h a implicações 
a o nível d o r e g i m e d e p o s s e d a t e r r a . 

É e v i d e n t e q u e a supressão d a s f o r m a s i n d i r e c ­
t a s d e exploração d a t e r r a não poderá p o r s i só, g a r a n ­
t i r o s a u m e n t o s d a produção e d e p r o d u t i v i d a d e d a 
n o s s a a g r i c u l t u r a q u e são necessários p a r a a consecução 
d o s n o s s o s o b j e c t i v o s . 

A assistência técnica, a d m i n i s t r a t i v a e f i n a n ­
c e i r a (formação política d e comercialização e d e preços, 
crédito agrícola, s e g u r o agrícola), o c o o p e r a t i v i s m o , e t c , 
são domínios prioritários d a actuação d o G o v e r n o . T a i s 
a s p e c t o s só não são m a i s d e s e n v o l v i d o s n o p r e s e n t e a n t e -
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- p r o j e c t o p o i s n e s t e m o m e n t o a i n d a s e p r o c e d e a o s e s ­
t u d o s necessários à s u a definição, d e v e n d o s e r o b j e c t o s 
d e o u t r o s i m p o r t a n t e s d i p l o m a s q u e virão a c o m p l e t a r 
a L e i d a s B a s e s d a R e f o r m a Agrária. 

O p r e s e n t e a n t e - p r o j e c t o b a s e i a - s e n o princípio 
d e q u e a solução d o s p r o b l e m a s p o s t o s p e l a n o s s a e s ­
t r u t u r a agrária terá q u e e f e c t u a r - s e p r o g r e s s i v a m e n t e 
e d e a c o r d o c o m a política d e U n i d a d e N a c i o n a l s e g u i d a 
p e l o n o s s o G o v e r n o . É a s s i m q u e s e prevê a abolição 
d a p a r c e r i a e d e t o d a s a s f o r m a s d e r e n d a d e t r a b a l h o 
e p a r a o a r r e n d a m e n t o s e propõe u m m e c a n i s m o q u e 
permitirá, d u m a f o r m a prática, e x c e p c i o n a r a l g u m a s c a ­
t e g o r i a s d e proprietários q u e , p o r razões aceitáveis, não 
e x p l o r a m d i r e c t a m e n t e a s s u a s t e r r a s , p e r m i t i n d o a o 
G o v e r n o s u f i c i e n t e m a l e a b i l i d a d e p a r a i m p o r às t r a n s ­
formações r e f e r i d a s o r i t m o q u e m a i s s e c o a d u n e c o m 
a situação i n t e r n a e e x t e r n a d o País. 

Prevê-se p o r t a n t o a transferência p a r a a p o s s e 
d o E s t a d o d a s t e r r a s e x p l o r a d a s e m r e g i m e i n d i r e c t o 
q u e u l t r a p a s s e m a q u i l o a q u e s e c h a m a o «limiar d e 
intervenção». T a l transferência efectuar-se-á p o r e x p r o ­
priação d o s prédios e m questão c o m u m a indemnização 
r e a l e e f e c t i v a d o s r e s p e c t i v o s proprietários. A s t e r r a s 
a s s i m t r a n s f e r i d a s serão e n t r e g u e s e m p o s s e útil a o s 
c a m p o n e s e s q u e n o m o m e n t o d a transferência a s o c u ­
p a r e m l e g a l e e f e c t i v a m e n t e . 

O e s t a b e l e c i m e n t o d e u m l i m i a r d e intervenção 
v a i p e r m i t i r a o G o v e r n o , c o m o s e d i s s e atrás, e x c e p c i o ­
n a r o s proprietários c u j a s t e r r a s não d e v e m s e r t r a n s ­
f e r i d a s , i m p o r u m r i t m o d e transferências q u e e s t e j a 
d e a c o r d o c o m a s s u a s p o s s i b i l i d a d e s d e p a g a m e n t o d a s 
indemnizações e d i s p o r d a necessária m a l e a b i l i d a d e p a r a 
a d a p t a r a R e f o r m a Agrária às características especí­
f i c a s d e c a d a i l h a e c o r r i g i r o s possíveis e r r o s s e m t e r 
q u e s u s p e n d e r a execução d a l e i . 
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A N T E - P R O J E C T O D E L E I D A S B A S E S 
D A 

R E F O R M A AGRÁRIA 

C A P I T U L O I 

Disposições introdutórias 

A r t i g o 1 . " 

( O b j e c t o d a p r e s e n t e l e i ) 

A p r e s e n t e l e i d e f i n e o s princípios f u n d a m e n t a i s 
d a R e f o r m a Agrária e m C a b o V e r d e e e s t a b e l e c e a s 
b a s e s d a s u a realização e organização. 

A r t i g o 2.° 

(Definições) 

P a r a e f e i t o s d o d i s p o s t o n e s t a l e i , e n t e n d e - s e 
p o r : 

a ) absentista: o proprietário d e i m i o u m a i s 
prédios rústicos q u e , t e n d o e s t a b e l e c i d o o 
s e u domicílio voluntário n o e s t r a n g e i r o , não 
o s e x p l o r e p o r c o n t a própria o u não c o n ­
t r i b u a s u f i c i e n t e m e n t e p a r a o a p r o v e i t a ­
m e n t o , m e l h o r a m e n t o e a u m e n t o d a c a p a ­
c i d a d e p r o d u t i v a d o s m e s m o s . É i g u a l ­
m e n t e a b s e n t i s t a o proprietário q u e , r e s i ­
d i n d o e m C a b o V e r d e , não e x p l o r e o prédio 
o u prédios rústicos q u e r d i r e c t a q u e r i n d i ­
r e c t a m e n t e . Não s e c o n s i d e r a m a b s e n t i s t a s 
o s t r a b a l h a d o r e s c a b o - v e r d i a n o s e m i g r a n t e s 
c u j o s prédios rústicos e s t e j a m e n t r e g u e s . 
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p a r a exploração, a o u t r e m , p o r a r r e n d a ­
m e n t o , p a r c e r i a o u o u t r a f o r m a i n d i r e c t a . 

b ) arrendamento: a relação jurídica, e s t a b e l e ­
c i d a p o r determinação l e g a l o u p o r c o n ­
t r a t o a i n d a q u e não e s c r i t o , p e l a q u a l 
alguém c e d e a o u t r e m o g o z o e a fruição 
d e u m o u m a i s prédios rústicos d e q u e é 
proprietário o u s o b r e o s q u a i s detém p o ­
d e r e s d e cedência o n e r o s a , m e d i a n t e o p a ­
g a m e n t o d e u m a retribuição f i x a e m d i ­
n h e i r o o u e m espécie. 

c ) cultivador directo: o p r o d u t o r agrícola q u e , 
p e r m a n e n t e o u p r e d o m i n a n t e m e n t e , u t i l i z a 
a a c t i v i d a d e própria o u d e p e s s o a s d o s e u 
a g r e g a d o doméstico, s e m r e c u r s o o u c o m 
r e c u r s o e x c e p c i o n a l a o t r a b a l h o a s s a l a r i a d o . 

d ) exploração directa: a q u e l a e m q u e o 
p r o d u t o r X é proprietário d o prédio rústico 
e x p l o r a d o . O m e s m o q u e exploração p o r 
c o n t a própria. 

e ) exploração indirecta: a q u e l a e m q u e o p r o ­
prietário, o u q u e m s u a s v e z e s faça, c e d e 
a o u t r e m o g o z o e a fruição d o prédio rús­
t i c o p o r a r r e n d a m e n t o , p a r c e r i a o u o u t r o 
título o n e r o s o , l i m i t a n d o - s e a r e c e b e r a r e s ­
p e c t i v a retribuição. 

f ) parceria: c o n t r a t o , a i n d a q u e não e s c r i t o , 
s e g u n d o o q u a l alguém, c o m l e g i t i m i d a d e 
p a r a t a l , e n t r e g u e a o u t r e m , p a r a e x p l o ­
ração, u m o u m a i s prédios rústicos, r e c e ­
b e n d o e m t r o c a u m a q u o t a - p a r t e d a r e s ­
p e c t i v a produção o u a prestação d e q u a l ­
q u e r f o r m a d e t r a b a l h o . 
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g ) prédio rústico: u m a porção d e l i m i t a d a d o 
s o l o , c o m o a r v o r e d o e d e m a i s vegetação 
n e l a e x i s t e n t e s , t o d a s a s c o i s a s n e l a i m ­
p l a n t a d a s o u p r e s a s e a i n d a a s q u e , não o 
e s t a n d o , s e j a m indispensáveis p a r a o d e ­
s e m p e n h o d a s u a função económica n o r m a l 
e a e l a e s t e j a m a f e c t o s . A b r a n g e a s c o n s ­
truções e edifícios e x i s t e n t e s n o t e r r e n o 
q u e não t e n h a m a u t o n o m i a económica. 

h ) produtor agrícola: e n t i d a d e s i n g u l a r o u 
c o l e c t i v a q u e c o o r d e n a f a c t o r e s d e produção 
p a r a e x e r c e r , p o r c o n t a própria, a e x p l o ­
ração d e u m o u m a i s prédios rústicos. 

i ) trabalhador rural: o q u e v e n d e a s u a força 
d e t r a b a l h o a u m p r o d u t o r agrícola. 

j ) unidade de produção agrícola: u n i v e r s a U -
d a d e d e b e n s e serviços o r g a n i z a d a d i s t i n ­
t a m e n t e c o m v i s t a a o exercício d a a c t i v i ­
d a d e agrícola. 

C A P I T U L O I I 

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

A r t i g o 3.° 

(Conceito e vias) 

1. A R e f o r m a Agrária é u m p r o c e s s o g l o b a l 
d e transformação d a e s t r u t u r a agrária d o País q u e , n o 
q u a d r o d o d e s e n v o l v i m e n t o s o c i a l e económico d a nação, 
v i s a a u m e n t a r a produção e a p r o d u t i v i d a d e n a a g r i ­
c u l t u r a , l i b e r t a r o s q u e t r a b a l h a m a t e r r a d a d e p e n -
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dência d a s relações sócio-económicas d e exploração e 
a r c a i c a s e m e l h o r a r a s u a situação económica e c u l t u r a l . 

2 . P a r a a realização d o s o b j e c t i v o s d e f i n i d o s 
n o número a n t e c e d e n t e , o E s t a d o apoiará, promoverá o u 
realizará p r o g r e s s i v a m e n t e , e n t r e o u t r a s : 

a ) a transformação d a s e s t r u t u r a s fundiárias; 
b ) a g a r a n t i a d a p o s s e útil d a t e r r a e d o s 

m e i o s d e produção u t i l i z a d o s n a s u a e x p l o ­
ração àqueles q u e a t r a b a l h a m ; 

c ) o e s t a b e l e c i m e n t o d e m e d i d a s e m e c a n i s m o s 
e f i c a z e s d e f o m e n t o agrário; 

d ) o a s s o c i a t i v i s m o r u r a l , e s p e c i a l m e n t e s o b a 
f o r m a c o o p e r a t i v a ; 

e ) o r e d i m e n s i o n a m e n t o d a s explorações agrí­
c o l a s p r i v a d a s ; 

f ) o r e o r d e n a m e n t o agrário e a valorização 
sócio-cultural e económica d a s c o m u n i d a d e s 
r u r a i s . 

A r t i g o 4 . " 

(Conformidade com a Lei e o Plano) 

A R e f o r m a Agrária será r e a l i z a d a n o s t e r m o s 
d a l e i e s e g u n d o o P l a n o d e D e s e n v o l v i m e n t o Económico 
e S o c i a l . 

A r t i g o 5 . " 

(Participação) 

N a definição e execução d a R e f o r m a Agrária 
será a s s e g u r a d a a participação o r g a n i z a d a d o s c a m p o -
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n e s € s n o m e a d a m e n t e através d a s c o o p e r a t i v a s agrícolas 
e o u t r a s u n i d a d e s d e exploração c o l e c t i v a d a t e r r a p o r 
t r a b a l h a d o r e s , e d a s a u t a r q u i a s l o c a i s . 

A r t i g o 6.° 

(Diferenciação de programas de 
execução da Reforma Agrária) 

O G o v e r n o poderá, a t e n t a s a s diferenças géo-
-climáticas, económicas e s o c i a i s d a s d i v e r s a s regiões 
d o País e a situação c o n j u n t u r a l n e l a s e x i s t e n t e , a d o p t a r 
p r o g r a m a s d i f e r e n c i a d o s d e execução d a R e f o r m a Agrá­
r i a p a r a c a d a i l h a o u g r u p o d e i l h a s . 

C A P I T U L O I I I 

DA TRANSFORMAÇÃO DAS ESTRUTURAS 
FUNDIÁRIAS 

SECÇÃO I 

ABOLIÇÃO D A P A R C E R I A 

A r t i g o 7 . " 

(Princípio geral) 

1. É a b o l i d a a p a r c e r i a s o b q u a l q u e r f o r m a . 

2 . O s c o n t r a t o s d e p a r c e r i a a i n d a v i g e n t e s , 
m e s m o q u e não e s c r i t o s , serão o b r i g a t o r i a m e n t e c o n v e r ­
t i d o s e m c o n t r a t o s d e a r r e n d a m e n t o r u r a l , c o m e f e i t o 
r e t r o a c t i v o à d a t a d a e n t r a d a e m v i g o r d a p r e s e n t e L e i , 
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p o r a c o r d o d a s p a r t e s o u , n a s u a f a l t a , p o r intervenção 
d o s o r g a n i s m o s c o m p e t e n t e s d a R e f o r m a Agrária. 

3 . A conversão a q u e s e r e f e r e o número a n ­
t e c e d e n t e r e s p e i t a a p e n a s a o s prédios rústicos o u s u a s 
p a r c e l a s q u e não d e v a m s e r e x p r o p r i a d o s e t r a n s f e r i d o s 
e m p o s s e útil n o s t e r m o s d a Secção I I d e s t e capítulo. 

A r t i g o 8.° 

(Sistema de guMrda) 

1 . N o s i s t e m a d i t o d e «guarda», u s a d o n a s 
explorações cafeícolas, a s áreas d i r e c t a m e n i i e c u l t i v a d a s 
p e l o g u a r d a serão i m e d i a t a m e n t e e x p r o p r i a d a s e t r a n s ­
f e r i d a s e m p o s s e útil p a r a o m e s m o , n o s t e r m o s d a 
p r e s e n t e l e i , d e s d e q u e s e j a m p e r f e i t a m e n t e d i f e r e n c i a d a s 
d a s u t i l i z a d a s p a r a a c u l t u r a d o café. 

2 . Q u a n d o a s áreas c u l t i v a d a s p e l o g u a r d a não 
s e d i f e r e n c i e m d a s u t i l i z a d a s p a r a a c u l t u r a d o café, 
considerar-se-á a relação e x i s t e n t e e n t r e a q u e l e e o p r o ­
prietário o u legítimo p o s s u i d o r d a t e r r a c o n v e r t i d a e m 
c o n t r a t o d e t r a b a l h o r u r a l c o m e f e i t o r e t r o a c t i v o à d a t a 
d a e n t r a d a e m v i g o r d a p r e s e n t e L e i . 

SECÇÃO I I 

TRANSFERÊNCIAS D E U N I D A D E S D E PRODUÇÃO AGRÍ­

C O L A P A R A A P R O P R I E D A D E D A NAÇÃO 

S U B - S E C Ç Ã O I 

PRINCÍPIOS G E R A I S 
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A r t i g o 9.° 

(Âmbito da transferência) 

A transferência a q u e s e r e f e r e a p r e s e n t e l e i 
r e s p e i t a a p e n a s às u n i d a d e s d e produção agrícola e x ­
p l o r a d a s e m r e g i m e d e a r r e n d a m e n t o ( o u p e r t e n c e n t e s 
a a b s e n t i s t a s ) não a b r a n g e n d o a s e x p l o r a d a s p o r c o n t a 
própria, c o m o u s e m r e c u r s o a t r a b a l h o a s s a l a r i a d o , 
p e l o s r e s p e c t i v o s proprietários, s e j a q u a l f o r a s u a s u ­
perfície. 

A r t i g o 10.° 

(Como se opera a transferência) 

1 . A transferência o p e r a - s e p o r expropriação 
d o s prédios rústicos o u s u a s p a r c e l a s e m q u e s e b a s e i a m 
a s u n i d a d e s d e produção a t r a n s f e r i r . 

2 . A d a t a d a transferência é a d a publicação 
n o B o l e t i m O f i c i a l d o a c t o d e expropriação. 

3 . O d i s p o s t o n o p r e s e n t e a r t i g o não s e a p l i c a 
à transferência d o s prédios rústicos o u p a r c e l a s q u e s e ­
j a m p r o p r i e d a d e s d a s I g r e j a s l e g a l m e n t e r e c o n h e c i d a s , a 
q u a l será o b j e c t o d e negociações e n t r e o s r e p r e s e n t a n t e s 
d a s m e s m a s e m C a b o V e r d e e o G o v e r n o . 

A r t i g o 1 1 . " 

(Princípio da indemnização) 

A transferência c o n f e r e a o s proprietários d a s 
u n i d a d e s d e produção p o r e l a a b r a n g i d a s o d i r e i t o a 
u m a indemnização s e g u n d o critérios a e s t a b e l e c e r p o r l e i , 
s a l v o disposição e x p r e s s a em contrário. 
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SUB-SECÇÃO I I 

EXPROPRIAÇÕES 

A r t i g o 12.° 

(Expropriação de prédios irrigados) 

1. O s prédios rústicos i r r i g a d o s , c o m superfície 
i g u a l o u s u p e r i o r a o l i m i a r d e intervenção, serão i m e d i a ­
t a m e n t e e x p r o p r i a d o s , n o t o d o o u e m p a r t e , n a m e d i d a 
e m q u e s e j a m e x p l o r a d o s e m r e g i m e d e a r r e n d a m e n t o 
o u q u a l q u e r o u t r a f o r m a i n d i r e c t a . 

2 . O s prédios rústicos i r r i g a d o s , c o m superfície 
i n f e r i o r a o l i m i a r d e intervenção, serão e x p r o p r i a d o s , n a s 
condições d o número a n t e c e d e n t e , após a m o r t e d o r e s ­
p e c t i v o proprietário o u , h a v e n d o m a i s d o q u e u m , d o 
p r i m e i r o q u e f a l e c e r . 

3 . O s prédios rústicos i r r i g a d o s , c o m s u p e r ­
fície i n f e r i o r a o l i m i a r d e intervenção poderão também 
s e r e x p r o p r i a d o s a n t e s d o m o m e n t o r e f e r i d o n o número 
2 , s e o r e s p e c t i v o proprietário o s o l i c i t a r a o s o r g a n i s ­
m o s c o m p e t e n t e s d a R e f o r m a Agrária. 

A r t i g o 13.° 

(Limiar de intervenção) 

1 . O l i m i a r d e intervenção é variável e será 
f i x a d o p e l o G o v e r n o p a r a c a d a e t a p a d a R e f o r m a Agrá­
r i a , d e c o n f o r m i d a d e c o m a s exigências d o P l a n o d e 
D e s e n v o l v i m e n t o Económico e S o c i a l e t e n d o e m c o n t a 
a s e s p e c i f i c i d a d e s d a s d i v e r s a s regiões agrícolas d o País. 

2 . S e m prejuízo d o d i p o s t o n o número a n t e c e -
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d e n t e , é f i x a d o e m um t i e c t a r e o l i m i a r d e intervenção 
n o s prédios rústicos i r r i g a d o s . 

3 . P a r a o e f e i t o d e d e t e r m i n a r a situação d o s 
prédios rústicos r e l a t i v a m e n t e a o l i m i a r d e intervenção, 
tomar-se-á e m consideração não só a s p a r t e s e x p l o r a d a s 
e m r e g i m e d e a r r e n d a m e n t o c o m o também a s e x p l o r a d a s 
p o r c o n t a própria p e l o s r e s p e c t i v o s proprietários. 

A r t i g o 1 4 . " 

(Expropriação de prédios rústicos não irrigados) 

1. O s prédios rústicos não i r r i g a d o s , c o m s u ­
perfície i g u a l o u s u p e r i o r a o l i m i a r d e intervenção o u 
s u a s p a r c e l a s n e s s a s condições, q u e s e j a m u t i l i z a d o s p a r a 
exploração agrícola poderão s e r e x p r o p r i a d o s , n a p a r t e 
e x p l o r a d a i n d i r e c t a m e n t e . 

2 . O e s t a t u t o d o s prédios rústicos o u s u a s p a r ­
c e l a s não i r r i g a d o s q u e s e j a m u t i l i z a d o s p a r a f i n s s i l ­
vícolas e pecuários, será r e g u l a d o p o r l e i . 

A r t i g o 15.° 

Eospropriação de prédios rústicos de absentistas) 

O s prédios rústicos e x p l o r a d o s i n d i r e c t a m e n t e 
q u e s e j a m p r o p r i e d a d e d e a b s e n t i s t a s serão i m e d i a t a 
e c o m p l e t a m e n t e e x p r o p r i a d o s , s e j a q u a l f o r a s u a s u ­
perfície e n a t u r e z a . 

A r t i g o 16.° 

(Eaypropriação de prédio arrendado a familiar) 

1 . Q u a n d o o r e n d e i r o d e u m prédio rústico o u 

4 2 

p a r c e l a a e x p r o p r i a r s e j a p a r e n t e até 
e d e c l a r e p o r e s c r i t o a o s o r g a n i s m o s 

c o m p e t e n t e s d a R e f o r m a Agrária d e s e j a r a d q u i r i r a p r o ­
p r i e d a d e d a t e r r a q u e c u l t i v a , a expropriação não s e 
fará, s a l v o s e , n o p r a z o d e a c o n t a r d a 
declaração, não t i v e r s i d o f e i t o o r e g i s t o d a aquisição 
a f a v o r d o r e n d e i r o . 

2 . A s condições d a aquisição, q u a n d o f e i t a a 
título o n e r o s o , d e v e m s e r a p r o v a d a s p e l o s o r g a n i s m o s 
c o m p e t e n t e s d a R e f o r m a Agrária. 

A r t i g o 17.° 

(Âmbito da expropriação) 

1 . A expropriação a b r a n g e além d o t e r r e n o 
c o m o a r v o r e d o e d e m a i s vegetação n e l e e x i s t e n t e s , t o d a s 
a s c o i s a s n e l e i m p l a n t a d a s o u p r e s a s e a i n d a a s q u e , 
não o e s t a n d o , s e j a m indispensáveis p a r a o d e s e m p e n h o 
d a s u a função económica n o r m a l , b e m c o m o o s f r u t o s 
p e n d e n t e s à d a t a d a expropriação. 

2 . A expropriação a b r a n g e i g u a l m e n t e o s e d i ­
fícios e construções e x i s t e n t e s n o t e r r e n o , d e s d e q u e não 
s e j a m h a b i t a d o s p e l o proprietário o u s u a família o u 
necessários p a r a a exploração agrícola d i r e c t a m e n t e r e a ­
l i z a d a p e l o m e s m o . 

A r t i g o 18.° 

(Processo de expropriação) 

1 . O p r o c e s s o d e expropriação p o d e s e r i n i ­
c i a d o p e l o s o r g a n i s m o s c o m p e t e n t e s d a R e f o r m a Agrária, 
o f i c i o s a m e n t e o u a solicitação d e i n t e r e s s a d o s legítimos. 
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2 . Têm l e g i t i m i d a d e p a r a r e q u e r e r a e x p r o ­
priação : 

a ) O s r e n d e i r o s d o s prédios o u p a r c e l a s a 
e x p r o p r i a r , i n d i v i d u a l m e n t e o u e m g r u ­
p o ; 

b ) O s proprietários, q u a n d o o s prédios o u 
p a r c e l a s a e x p r o p r i a r s e j a m i r r i g a d o s . 

3 . A expropriação d e t e r r a s não i r r i g a d a s d e ­
p e n d e d e p a r e c e r favorável d o M i n i s t r o d o D e s e n v o l v i ­
m e n t o R u r a l . 

4 . D a s decisões t o m a d a s e m matéria d e e x ­
propriação c a b e r e c u r s o c o m e f e i t o m e r a m e n t e d e v o l u ­
t i v o . 

5 . A l e i regulará o p r o c e s s o d e expropriação 
p a r a e f e i t o s d e R e f o r m a Agrária. 

A r t i g o 19.° 

(Situação jurídica dos prédios 
expropriados e seu^s rendeiros) 

1 . O s prédios o u p a r c e l a s e x p r o p r i a d o s p a s s a m 
p a r a a p r o p r i e d a d e d o E s t a d o , l i v r e s d e q u a i s q u e r d i ­
r e i t o s , ónus o u o u t r o s e n c a r g o s a n t e r i o r e s à d a t a d a 
expropriação. 

2 . O s r e n d e i r o s d o s prédios o u p a r c e l a s e x ­
p r o p r i a d o s f i c a m i s e n t o s d o p a g a m e n t o d e q u a l q u e r r e n d a 
o u f o r m a d e remuneração, a p a r t i r d a d a t a d a e x p r o ­
priação. 
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SUB-SECÇÃO I I I 

INDEMNIZAÇÃO 

A r t i g o 20.° 

(A quem incumbe) 

A indemnização a q u e s e r e f e r e o a r t i g o 11.° 
i n c u m b e e x c l u s i v a m e n t e a o Eístado, através d o F u n d o 
d a R e f o r m a Agrária, s a l v o disposição e x p r e s s a e m c o n ­
trário. 

A r t i g o 21.° 

(Bases e processo da indemnização) 

1. A indemnização terá p o r b a s e o r e n d i m e n t o 
a n u a l d o prédio o u p a r c e l a s e x p r o p r i a d o s e , e m c e r t o s 
c a s o s , deverá c o n s i d e r a r i g u a l m e n t e o v a l o r d o s i n v e s ­
t i m e n t o s r e a l i z a d o s p e l o proprietário e não a m o r t i z a d o s . 

2 . A indemnização incluirá s e m p r e a c o m p e n ­
sação p e l o s edifícios e construções e x p r o p r i a d o s , s e f o i 
o proprietário q u e m p a g o u o s r e s p e c t i v o s c u s t o s . 

3 . A indemnização poderá s e r p a g a ( e m p r e s ­
tações) q u e r e m numerário, q u e r e m títulos d e dívida 
pública. O v a l o r d a indemnização e m numerário não 
p o d e s e r t r a n s f e r i d o p a r a o e s t r a n g e i r o , s a l v o a u t o r i z a ­
ção e s p e c i a l d a s a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s ( ? ) . A l e i 
regulará a n e g o c i a b i l i d a d e d o s títulos d e dívida pública. 

4 . O m o n t a n t e e a f o r m a d e liquidação d a 
indemnização d e v i d a serão f i x a d o s p o r a c o r d o o u , n a 
s u a f a l t a , p o r u m a comissão a r b i t r a l paritária p r e s i d i d a 
p o r u m m a g i s t r a d o j u d i c i a l , c o m r e c u r s o , d e e f e i t o s u s ­
p e n s i v o , p a r a o S u p r e m o T r i b u n a l d e Justiça. 
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5 . A l e i regulará o p r o c e s s o d e fixação e l i ­
quidação d a indemnização. 

SECÇÃO I I I 

A R R E N D A M E N T O R U R A L 

A r t i g o 22.° 

(Arrendamento rural de prédios 
a eocpropriar: sua vigência) 

O s c o n t r a t o s d e a r r e n d a m e n t o r u r a l r e l a t i v o s 
a prédios o u p a r c e l a s a e x p r o p r i a r n o s t e r m o s d e s t a 
l e i mantém-se e m v i g o r até à d a t a d a r e s p e c t i v a e x ­
propriação. 

A r t i g o 23.° 

(Arrendamento rural de prédios 
ou parcelas a não eocpropriar) 

O c o n t r a t o d e a r r e n d a m e n t o r u r a l r e l a t i v o a 
prédio o u p a r c e l a q u e não d e v a s e r e x p r o p r i a d o n o s t e r ­
m o s d e s t a l e i r e n o v a - s e a u t o m a t i c a m e n t e n o f i m d o p r a z o 
o u d a s s u a s prorrogações, s a l v o s e o r e n d e i r o o d e n u n ­
c i a r , não p o d e n d o , e m q u a l q u e r c a s o , o s e n h o r i o r e s c i n -
dí-lo p o r não l h e c o n v i r a continuação. 

A r t i g o 24.° 

(Regime jurídico do arrendamento rural) 

A l e i regulará o r e g i m e d o s c o n t r a t o s d e a r r e n ­
d a m e n t o r u r a l v i g e n t e s após a e n t r a d a e m v i g o r d a 
p r e s e n t e l e i , d e m o d o a g a r a n t i r a e s t a b i l i d a d e e o s 
legítimos i n t e r e s s e s d o s r e n d e i r o s . 
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C A P Í T U L O I V 

DA GARANTIA DA POSSE ÚTIL DA 
TERRA AOS QUE A TRABALHAM 

SECÇÃO I 

DISPOSIÇÕES G E R A I S 

A r t i g o 25.° 

(Princípio gerai) 

1 . A p o s s e útil d o s prédios o u p a r c e l a s i r r i g a ­
d o s q u e t e n h a m s i d o e x p r o p r i a d o s n o s t e r m o s d o c a ­
pítulo I I I será atribuída a o s c u l t i v a d o r e s d i r e c t o s q u e , | 
n o m o m e n t o d a expropriação, o s e x p l o r a v a m e f e c t i v a e ! 
l e g a l m e n t e . 

2 . Será i g u a l m e n t e atribuída a o s r e s p e c t i v o s 
c u l t i v a d o r e s d i r e c t o s , n a s condições d o número a n t e c e ­
d e n t e , a p o s s e útil d o s prédios rústicos i r r i g a d o s q u e 
s e j a m e x p l o r a d o s i n d i r e c t a m e n t e p e l o E s t a d o , p e l o s m u ­
nicípios o u p o r o u t r a s p e s s o a s c o l e c t i v a s públicas, s a l v o 
n a p a r t e q u e o E s t a d o e c a d a u m d o s municípios e n t e n d a 
r e s e r v a r p a r a a realização d a s r e s p e c t i v a s atribuições. 

3 . A p o s s e útil d a s t e r r a s não i r r i g a d a s q u e 
t e n h a m s i d o e x p r o p r i a d a s n o s t e r m o s d o capítulo I I I só 
será atribuída a o s r e s p e c t i v o s c u l t i v a d o r e s d i r e c t o s q u a n ­
d o a exploração agrícola d a s m e s m a s s e j u s t i f i c a r e m t e r ­
m o s económicos e ecológicos e s o b a condição d e q u e 
e s s a exploração s e r e a l i z e d e c o n f o r m i d a d e c o m a s n o r ­
m a s e técnicas e s t a b e l e c i d a s p e l o s o r g a n i s m o s c o m p e ­
t e n t e s d o Ministério d o D e s e n v o l v i m e n t o R u r a l . F i c a 
e x p r e s s a m e n t e p r o i b i d a a atribuição d a p o s s e útil d e 

4 7 



t e r r a s q u e , p e l o p e r i g o d e erosão, não d e v a m s e r o b j e c t o 
d e exploração agrícola. 

A r t i g o 2 6 . " 

(Atribuição parcial) 

Q u a n d o , p e l o f u n c i o n a m e n t o n o r m a l d a s r e g r a s 
d e atribuição d a p o s s e útil, d e v a s e r atribuída a o b e n e ­
ficiário t e r r a i r r i g a d a q u e , a c r e s c i d a d a q u e o m e s m o 
já possuía, u l t r a p a s s e o l i m i a r d e intervenção, i n c u m b e 
a o s o r g a n i s m o s c o m p e t e n t e s d a R e f o r m a Agrária, c o n ­
f r o n t a n d o a s n e c e s s i d a d e s d o beneficiário e d o a n t i g o 
proprietário, d e c i d i r a superfície q u e d e v e s e r a t r i ­
buída àquele. A p a r t e e x c e d e n t e reverterá p a r a o a n t i g o 
proprietário, n o c a s o d e e s t e p r e t e n d e r explorá-la d i r e c ­
t a m e n t e , o u será atribuída a o u t r o c u l t i v a d o r d i r e c t o , 
n o c a s o contrário. 

A r t i g o 2 7 . " 

(Atribuição de pequenas parcelas) 

Q u a n d o , p e l o f u n c i o n a m e n t o n o r m a l d a s r e g r a s 
d e atribuição d a p o s s e útil, a superfície d e t e r r a i r r i g a d a 
a a t r i b u i r a o beneficiário s e j a i n f e r i o r a m e i o h e c t a r e , 
reverterá p a r a o a n t i g o proprietário, n o c a s o d e e s t e 
p r e t e n d e r explorá-la d i r e c t a m e n t e , o u será atribuída p a r a 
o u t r o beneficiário q u e já p o s s u a m a i s t e r r a , n o c a s o 
contrário, s e m prejuízo d o d i s p o s t o n o a r t i g o a n t e c e ­
d e n t e , c o m a s necessárias adaptações. 

A r t i g o 2 8 . " 

(Beneficiários da posse útil) 

1. Só poderão b e n e f i c i a r d a atribuição d e p o s s e 
útil o s p r o d u t o r e s agrícolas q u e façam d a exploração 
p o r c o n t a própria d a t e r r a o s e u p r i n c i p a l m o d o d e v i d a . 
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2 . Q u a n d o , p e l o f u n c i o n a m e n t o d a s r e g r a s d o 
a r t i g o 25.°, a p o s s e útil d e v e s s e s e r atribuída a c u l t i ­
v a d o r d i r e c t o q u e não p r e e n c h e o s r e q u i s i t o s d o número 
1 d e s t e a r t i g o , o prédio o u p a r c e l a e x p r o p r i a d o reverterá 
a o s e u a n t e r i o r proprietário p r i v a d o , n o c a s o d e e s t e 
o p t a r p e l a s u a exploração p o r c o n t a própria, o u será 
atribuído e m p o s s e útil, a o u t r o p r o d u t o r agrícola n o 
c a s o contrário. 

3 . P a r a e f e i t o s d e atribuição d a p o s s e útil o s 
cônjuges não s e p a r a d o s d e f a c t o são c o n s i d e r a d o s u m 
único beneficiário, s a l v o s e e x p l o r a r e m prédios o u p a r ­
c e l a s d i s t i n t o s . 

A r t i g o 29.° 

(Gomo e quando se dá a atribuição) 

A atribuição d a p o s s e útil o p e r a - s e p e l a p u b l i ­
cação n o B o l e t i m O f i c i a l d o a c t o q u e a c o n c e d e r , o q u a l 
identificará s u f i c i e n t e m e n t e o beneficiário e o s b e n s 
a b r a n g i d o s . 

A r t i g o 30.° 

(Âmbito da atribuição) 

A atribuição d a p o s s e útil a b r a n g e t o d o s o s 
b e n s r e f e r i d o s n o a r t i g o 17.°, l i v r e s d e q u a i s q u e r d i r e i ­
t o s , ónus r e a i s o u o u t r o s e n c a r g o s . 

A r t i g o 31.° 

(Gratuitidade da atribuição) 

1 . A atribuição d a p o s s e útil é i n d e p e n d e n t e 
d a fixação e liquidação d e indemnização a o proprietário 
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e x p r o p r i a d o e não i m p l i c a p a r a o beneficiário a o b r i g a ­
ção d e c o m p a r t i c i p a r n e s s a liquidação, s a l v o o d i s p o s t o 
n o número s e g u i n t e . 

2 . O beneficiário d a p o s s e útil é o b r i g a d o a 
c o m p a r t i c i p a r , n o s t e r m o s q u e v i e r e m a s e r r e g u l a m e n ­
t a d o s , n a compensação a q u e s e r e f e r e o n . " 2 d o a r t i g o 

A r t i g o 32.» 

(Requisitos formais da atribuição) 

1 . A atribuição d a p o s s e útil será t i t u l a d a n o s 
q u e v i e r e m a s e r r e g u l a m e n t a d o s p e l o G o v e r n o . 

2 . A atribuição d a p o s s e útil está s u j e i t a a 
p r e d i a l , n o s t e r m o s d a l e i . 

SECÇÃO I I 

R E G I M E JURÍDICO D A P O S S E ÚTIL 

A r t i g o 3 3 . " 

(Conteúdo da posse útil) 

A p o s s e útil c o n f e r e a o s e u t i t u l a r o d i r e i t o d e 
exploração e fruição a título g r a t u i t o e perpétuo d a u n i ­
d a d e d e produção a q u e r e s p e i t e . 

A r t i g o 3 4 . " 

(Indisponibilidade da posse útil) 

A p o s s e útil é indisponível, não p o d e n d o s e r 
o b j e c t o d e relações jurídicas p r i v a d a s , s a l v o o d i s p o s t o 
n a p r e s e n t e L e i . 

t e r m o s 

r e g i s t o 

5 0 

A r t i g o 3 5 . 0 

(Alienação, oneração, fraccionamento 
e troca dos bens transferidos) 

1 . É a b s o l u t a m e n t e p r o i b i d a a alienação o u 
oneração, p o r q u a l q u e r f o r m a , d o s b e n s atribuídos e m 
p o s s e útil. 

2 . É i g u a l m e n t e p r o i b i d o o f r a c c i o n a m e n t o , p o r 
q u a l q u e r f o r m a , d a t e r r a atribuída e m p o s s e útil, s a l v o 
autorização e s p e c i a l d o s o r g a n i s m o s c o m p e t e n t e s d a R e ­
f o r m a Agrária. 

3 . É p e r m i t i d a a t r o c a d e p a r c e l a s atribuídas 
e m p o s s e útil, q u a n d o a u t o r i z a d a p e l o s o r g a n i s m o s c o m ­
p e t e n t e s d a R e f o r m a Agrária, c o m v i s t a a e l i m i n a r a 
fragmentação d a s explorações agrícolas. 

4 . O s a c t o s e c o n t r a t o s q u e c o n t r a r i e m o d i s ­
p o s t o n o p r e s e n t e a r t i g o são n u l o s e d e n e n h u m e f e i t o . 

A r t i g o 3 6 . " 

(Transmissão, por morte, da posse útil) 

1 . A p o s s e útil poderá s e r t r a n s m i t i d a p o r 
t e s t a m e n t o , p a r a o cônjuge s o b r e v i v o , p a r a a p e s s o a 
c o m q u e m o t i t u l a r v i v i a e m união d e f a c t o r e c o n h e ­
cível o u p a r a u m d o s f i l h o s d o t i t u l a r q u e d e c l a r e q u e ­
r e r e p r o v e s e r c a p a z d e a s s e g u r a r a exploração d i r e c t a 
d o prédio o u p a r c e l a . 

2 . N a f a l t a d e t e s t a m e n t o , a p o s s e útil c o n -
centrar-se-á n o cônjuge s o b r e v i v o . C a s o não h a j a côn­
j u g e s o b r e v i v o o u e s t e d e c l a r e não q u e r e r o u não s e j a 
c a p a z d e a s s e g u r a r a exploração d i r e c t a d o prédio o u 
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p a r c e l a , a p o s s e útil será atribuída, p o r o r d e m d e i d a d e , 
a o f i l h o q u e d e c l a r e q u e r e r e p r o v e s e r c a p a z d e a s s e g u ­
r a r e s s a exploração d i r e c t a . 

3 . N a f a l t a d e f i l h o s a p o s s e útil reverterá 
p a r a o E s t a d o q u e a atribuirá a o u t r o p r o d u t o r agrícola. 

4 . A l e i regulamentará o d i s p o s t o n o p r e s e n t e 
a r t i g o . 

A r t i g o 37.° 

(Perda da posse útil) 

1 . O t i t u l a r d a p o s s e útil p e r d e - a : 

a ) s e não s e o c u p a r , r e g u l a r e e f i c a z m e n t e 
e s e g u n d o a s disposições e s t a b e l e c i d a s 
p e l o Ministério d o D e s e n v o l v i m e n t o R u ­
r a l , d a u n i d a d e d e produção t r a n s f e r i d a ; 

b ) s e p r a t i c a r q u a l q u e r d o s a c t o s i n t e r d i t o s 
r e f e r i d o s n o a r t i g o 35.°. 

2 . A declaração d e p e r d a d a p o s s e útil i m p l i c a 
a. s u a reversão automática p a r a o E s t a d o q u e a atribuí­
r a a o u t r o p r o d u t o r agrícola. 

3 . A declaração d e p e r d a d a p o s s e útil terá 
e f e i t o a p a r t i r d a s u a publicação n o B o l e t i m O f i c i a l e 
será o f i c i o s a m e n t e c o m u n i c a d a a o r e g i s t o p r e d i a l p a r a 
c a n c e l a m e n t o d o r e g i s t o d a atribuição. 

4 . A l e i regulará o p r o c e s s o d e declaração d e 
p e r d a d e p o s s e , g a r a n t i n d o a o i n t e r e s s a d o a m p l a s p o s ­
s i b i l i d a d e s d e d e f e s a . 
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A r t i g o 38.° 

(Preferências) 

A preferência n a atribuição d a p o s s e útil será 
d e f e r i d a p e l a s e g u i n t e o r d e m : 

1 . ° A o s r e n d e i r o s d o s prédios não e x p r o p r i a d o s 
i m e d i a t a m e n t e q u e s e m a n t e n h a m n e s s a 
situação; 

2 . ° Às c o o p e r a t i v a s agrícolas d e produção; 

3 . ° A o u t r a s u n i d a d e s c o l e c t i v a s d e produção 
g e r i d a s p e l o s t r a b a l h a d o r e s ; 

4 . ° A c u l t i v a d o r e s d i r e c t o s q u e p o s s u a m s u ­
perfície i n f e r i o r à u n i d a d e q u e fôr d e f i n i d a 
p e l o s o r g a n i s m o s c o m p e t e n t e s d a R e f o r m a 
Agrária; 

5 . " A t r a b a l h a d o r e s r u r a i s . 

2 . A preferência e s t a b e l e c i d a n o p r e s e n t e a r t i g o 
r e s p e i t a às t e r r a s s i t u a d a s n a área d o c o n c e l h o ( o u f r e ­
g u e s i a ) d a residência h a b i t u a l o u s e d e d o s beneficiários. 

C A P I T U L O V 
DO FOMENTO AGRÁRIO 

A r t i g o 39.° 

(Meios de fomento agrário: medidas com­
plementares de desenvolvimento rural) 

N o q u a d r o d a R e f o r m a Agrária, o E s t a d o p r o ­
moverá g r a d u a l m e n t e a s m e d i d a s c o m p l e m e n t a r e s d o 
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d e s e n v o l v i m e n t o r u r a l q u e s e m o s t r a r e m necessárias e 
e m e s p e c i a l : 

a ) A criação e o aperfeiçoamento d e i n f r a - e s -
t r u t u r a s d e t r a n s p o r t e s , a r m a z e n a g e m , c o n ­
servação e distribuição; 

b ) A regulação e a racionalização d o s c i r c u i t o s 
d e distribuição, c o m v i s t a a o s e u e n c u r t a ­
m e n t o e a a s s e g u r a r o e s c o a m e n t o d a p r o ­
dução e o a b a s t e c i m e n t o r e g u l a r d o m e r ­
c a d o ; 

c ) A organização e o d e s e n v o l v i m e n t o d a e x ­
tensão r u r a l , d o e n s i n o e formação p r o f i s ­
s i o n a l agrícola e d a investigação científica 
a o serviço d o d e s e n v o l v i m e n t o r u r a l ; 

d ) O d e s e n v o l v i m e n t o d e instituições, e s t r u t u ­
r a s e a c t i v i d a d e s d e s t i n a d a s a p r o t e g e r e 
a e l e v a r o nível s o c i a l e c u l t u r a l d o s c a m ­
p o n e s e s . 

A r t i g o 40.° 

(Meios de fomento agrário: 
medidas incentivadoras) 

O E s t a d o promoverá d e i g u a l m o d o o e s t a b e l e ­
c i m e n t o d e i n c e n t i v o s à produção agrícola, n o m e a d a ­
m e n t e : 

a ) A criação d e u m i n s t i t u t o d e crédito agrí­
c o l a ; 

b ) O lançamento d e s e g u r o s i n e r e n t e s à a c t i ­
v i d a d e agrícola, n o m e a d a m e n t e o s r e l a t i v o s 
a a c i d e n t e s climáticos e fitopatológicos; 
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c ) U m a política d e preços c o m p e n s a d o r e s p a r a 
o p r o d u t o r ; 

d ) A concessão d e condições p r e f e r e n c i a i s n a 
aquisição d e p r o d u t o s e n o f o r n e c i m e n t o d e 
f a c t o r e s d e produção e n o u s o d e e q u i p a ­
m e n t o s ; 

e ) A concessão d e a p o i o n a elaboração, a v a ­
liação e implementação d e p r o j e c t o s d e i n ­
v e s t i m e n t o e n a realização d e e s t u d o s ; 

f ) A celebração d e c o n t r a t o s - p r o g r a m a s ; 
g ) I n c e n t i v o s f i s c a i s . 
2 . D o s i n c e n t i v o s p r e v i s t o s n o número a n t e ­

c e d e n t e poderão b e n e f i c i a r t o d o s o s p r o d u t o r e s agrícolas 
à excepção d a q u e l e s q u e não c u m p r a m a s n o r m a s e e s ­
pecificações técnicas e m a n a d a s d o Ministério d o D e s e n ­
v o l v i m e n t o R u r a l . 

A r t i g o 41.» 

(Regulamentação) 

O d i s p o s t o n o p r e s e n t e capítulo será r e g u l a m e n ­
t a d o p e l o G o v e r n o . 

C A P I T U L O V I 

DOS ORGANISMOS DA REFORMA AGRARIA 

A r t i g o 4 2 . " 

(Designação) 

1 . A execução d a p r e s e n t e l e i e , n o g e r a l , a 
realização d a R e f o r m a Agrária i n c u m b e m a o G o v e r n o , a o 
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C k > n s e l h o N a c i o n a l d a R e f o r m a Agrária e às Comissões 
d e R e f o r m a Agrária. 

2 . O s órgãos r e f e r i d o s n o número a n t e c e d e n t e 
serão a p o i a d o s , n o s a s p e c t o s técnicos, c o n s u l t i v o e e x e ­
c u t i v o , p e l o G a b i n e t e d a R e f o r m a Agrária. 

A r t i g o 43.° 

(Competência do Gotvemo) 

C o m p e t e a o G o v e r n o o r i e n t a r , d i n a m i z a r e c o n ­
t r o l a r a realização d a R e f o r m a Agrária, v e l a n d o p a r a 
q u e s e p r o c e s s e d e c o n f o r m i d a d e c o m o s princípios c o n ­
s i g n a d o s n a p r e s e n t e L e i . 

A r t i g o 4 4 . " 

(Conselho Nacional de Reforma Agrária) 

1 . O C o n s e l h o N a c i o n a l d a R e f o r m a Agrária 
será constituído n o m e a d a m e n t e p o r r e p r e s e n t a n t e s d o 
P A I C V , d e o r g a n i s m o s e s t a t a i s e d e organizações s o ­
c i a i s e d e m a s s a s , s o b a presidência d o M i n i s t r o d o 
D e s e n v o l v i m e n t o R u r a l . 

2 . I n c u m b e a o C o n s e l h o N a c i o n a l d a R e f o r m a 
Agrária: 

a ) O r i e n t a r , c o o r d e n a r e d i n a m i z a r a acção 
d a s Comissões d e R e f o r m a Agrária; 

b ) D e l i b e r a r s o b r e a s p r o p o s t a s d e e x p r o ­
priação e d e atribuição e p e r d a d a p o s s e 
útil a p r e s e n t a d a s p e l a s Comissões d e 
R e f o r m a Agrária; 
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c ) D e l i b e r a r s o b r e o s r e c u r s o s i n t e r p o s t o s 
d a s deliberações d a s Comissões d e R e ­
f o r m a Agrária; 

d ) A d m i n i s t r a r o F u n d o d e R e f o r m a Agrá­
r i a ; 

e ) O m a i s q u e l h e fôr c o m e t i d o p o r l e i . 
3 . O C o n s e l h o N a c i o n a l d a R e f o r m a Agrária 

gozará d e a u t o n o m i a a d m i n i s t r a t i v a e f i n a n c e i r a . 
4 . D a s deliberações d o C N R A n o u s o d e c o m ­

petência c o n f e r i d a p e l a s alíneas b ) e c ) c a b e r e c u r s o 
p a r a o S u p r e m o T r i b u n a l d e Justiça. 

5 . A l e i regulará a composição, a competência 
e o f u n c i o n a m e n t o d o C o n s e l h o N a c i o n a l d a R e f o r m a 
Agrária. 

A r t i g o 45.° 

(Comissões de Reforma Agrária) 

1 . Haverá u m a Comissão d e R e f o r m a Agrária 
e m c a d a c o n c e l h o . Q u a n d o t a l s e j u s t i f i q u e poderá o 
G o v e r n o c r i a r Comissões d e R e f o r m a Agrária d e âm­
b i t o t e r r i t o r i a l m a i s r e s t r i t o . 

2 . A s Comissões d e R e f o r m a Agrária serão 
constituídas n o m e a d a m e n t e p o r r e p r e s e n t a n t e s d a s a u ­
t a r q u i a s l o c a i s , d o P A I C V , d e o r g a n i s m o s e s t a t a i s , d e 
c o o p e r a t i v a s agrícolas d e produção e o u t r a s f o r m a s d e 
associação d e c a m p o n e s e s , d e c u l t i v a d o r e s d i r e c t o s e t r a ­
b a l h a d o r e s r u r a i s ( e d e proprietários r u r a i s ) . 

3 . I n c u m b e às Comissões d e R e f o r m a Agrária, 
além d a competência c o n f e r i d a às Comissões C o n c e l h i a s 
d e R e o r d e n a m e n t o Agrário c r i a d a s p e l o D e c r e t o - L e i 8 / 7 6 : 
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a ) P r o p o r a s expropriações e a s atribuições 
e p e r d a s d e p o s s e útil, n o s t e r m o s d a 
l e i , o f i c i o s a m e n t e o u a solicitação d e i n ­
t e r e s s a d o s legítimos, o r g a n i z a n d o e i n s ­
t r u i n d o o s r e s p e c t i v o s p r o c e s s o s ; 

b ) P r o m o v e r a conversão d a p a r c e r i a , n o s 
t e r m o s d o s a r t i g o s 7.° e 8.°; 

c ) A u t o r i z a r , o b t i d o o p a r e c e r técnico d o 
G a b i n e t e d a R e f o r m a Agrária, o f r a c c i o ­
n a m e n t o d a t e r r a e t r o c a d e p a r c e l a s 
n o s t e r m o s d o a r t i g o 35.°; 

d ) O m a i s q u e l h e s f o r c o m e t i d o p o r l e i . 

4 . A l e i r e g u l a a composição, competência e 
f u n c i o n a m e n t o d a s Comissões d a R e f o r m a Agrária. 

A r t i g o 46.° 

(Fundo da Reforma Agrária) 

1 . É constituído o F u n d o d a R e f o r m a Agrária, 
p e l o q u a l serão s u p o r t a d o s o s e n c a r g o s d e c o r r e n t e s d a 
realização d e R e f o r m a Agrária. 

2 . A l e i regulará a organização, f u n c i o n a m e n t o 
e administração d e F u n d o d a R e f o r m a Agrária. 

A r t i g o 47.° 

(Fundo Local de Desenvolvimento Rural) 

1 . E m c a d a c o n c e l h o é c r i a d o u m F u n d o L o c a l 
d e D e s e n v o l v i m e n t o R u r a l , a d i a n t e d e s i g n a d o a b r e v i a d a ­
m e n t e p o r F u n d o L o c a l . 
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2 . O F u n d o L o c a l d e s t i n a - s e a o f i n a n c i a m e n t o 
d e p r o j e c t o s l o c a i s d e d e s e n v o l v i m e n t o r u r a l , d e i n t e r e s s e 
d i r e c t o p a r a o s c a m p o n e s e s d o c o n c e l h o . 

3 . O F u n d o L o c a l é a d m i n i s t r a d o p e l o s órgãos 
d o r e s p e c t i v o município, a q u e m c a b e , n o m e a d a m e n t e , 
f i x a r o s m o n t a n t e s d a s c o t a s a p a g a r p e l o s p r o d u t o r e s 
agrícolas, e m função d o s s e u s r e n d i m e n t o s a n u a i s . 

4 . N a fixação d a s c o t a s e n a gestão d o F u n ­
d o L o c a l será a s s e g u r a d a a participação d e associações 
d e c a m p o n e s e s . 

5 . A l e i regulará a constituição, administração 
e gestão d o F u n d o L o c a l . 

C A P I T U L O V I I 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS E TRANSITÓRIAS 

A r t i g o 48.° 

(Alienação de prédios rústicos) 

1 . A alienação o n e r o s a o u g r a t u i t a , p o r n e ­
gócio e n t r e v i v o s , d e prédios rústicos d e p e n d e d e a u t o ­
rização d o M i n i s t r o d o D e s e n v o l v i m e n t o R u r a l . 

2 . O E s t a d o g o z a d e preferência n a c o m p r a 
d e prédios rústicos. 

3 . É n u l a e d e n e n h u m e f e i t o q u a l q u e r a l i e ­
nação f e i t a c o n t r a o d i s p o s t o n o p r e s e n t e a r t i g o . 

A r t i g o 49.° 

(Falta de contrato escrito) 

1 . O s proprietários d e prédios rústicos e x p l o -
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r a d o s e m r e g i m e d e a r r e n d a m e n t o o u p a r c e r i a , s e m c o n ­
t r a t o e s c r i t o r e g i s t a d o , d e v e m declará-lo à Comissão d e 
R e f o r m a Agrária d a área d a s u a residência h a b i t u a l 
( o u d a situação d o s r e s p e c t i v o s prédios) n o p r a z o d e 
s e i s m e s e s a c o n t a r d a e n t r a d a e m v i g o r d a p r e s e n t e 
l e i , s o b p e n a d e 

2 . S e a f a l t a d e declaração s e m a n t i v e r até 
, o s prédios a q u e r e s p e i t e o a r r e n d a ­

m e n t o o u a p a r c e r i a poderão s e r t r a n s f e r i d o s p a r a a 
p r o p r i e d a d e d a Nação s e m indemnização. 

A r t i g o 5 0 . " 

A s dúvidas e c a s o s o m i s s o s serão r e g u l a d o s p o r 
D e c r e t o m e d i a n t e p a r e c e r d o C o n s e l h o N a c i o n a l d e R e ­
f o r m a Agrária. 

A r t i g o 5 1 . " 

(Início de vigência) 

A p r e s e n t e l e i e n t r a e m v i g o r . . . 
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